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DE V"€NTE

PREFEITuRA N]uNICIPAL DE 'VALENTE

Pregão No: 08-057/2017

Processo Administrativo: 467/201I 7

Dt. do Proc. Administrativo: 10/10/2017

OÍ Data do Ceriame
O7/1 1/2017

Hora
O8:00..00

Objeto
Eventual contratação de empresa para prestaçãc) de serviços em recarga de cartucho e manutenção de
impressoras de diversas Secretarias deste município

Dotação Orçamentária
Unidade    :
Projeto / Atividade (Ação)
Elomento   :
Fonte   :

e,
Espécie

Serviço Gerais

Modalidade
Pregão Presencial  para Registro de Preço

Critério de Julgamento
Menor Preço por Lote

Em conformidade com a Lei  FederaI 8.666/93 e suas alterações.
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effi    pRAçA GETÚLio vARGAs, oi
PREFFEUvRAffiií;NÍflPAL  CN PJ :  13. 845.89 6/00b1-5 1

OFíCIO  DO SECRETÁRlO AO GESTOR

OFÍCIO No 467/2oi7

VALENTE - BA, 10/10/2017

Exm. Sr.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeito  Municipal

Senhor Prefeito,

Venho  através  da  presente,  solicitar  de  V.EXa.,  que  seja  aberto  um  processo  licitatório  do  tipo

Sistema de Registro de Preços, objetivando a Eventual contratação de empresa para prestação de serviços

em recarga de cartucho e manutenção de impressoras de diversas Secretarias deste município, com valor

estimado  em  R$  96.500,00  (noventa  e  seis  mil  e  quinhentos  reais),  conforme  solicitação  de  despesa  em

aneXO.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus sinceros votos de estima

e consideração.

Tássio

•(O

iHEEff
Atenciosamente,

Miffiésantos Souza

Secretário Municipal Administração e Fazenda
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OBJ ETO:
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A PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE

CONSULTA DE PREçOS

Contratação de empresa  para  prestação de serviços de
recargas de tonnes e cartuchos e manutenção de
impressoras  deste  municipio.

LOTE O2 - SERVlçOS DE MANUTENçÃO  DE IMPRESSORAS

lTEM
UND. QTD RS  UNIT. RS TOTALD ESCRI çAO

1
MANuTENçÃO  EM  IMPRESSORAS  LASERJET

U 180 R$  110,00 R$ 19.800,00
MARCAS  HP, SAMSUNG  E  BROTHER

2
MANUTENÇÃO  EM  IMPRESSORAS  DESKJET

U 30 R$ 80,00 R$ 2.40O,00
(ECOTANQUE) - MARCA EPSON  E  HP

VALOR TOTAL R$ 22.200,00

LOTE O3 - SERVlçOS DE MANUTENçÃO  DE COPIADORA

3
MANUTENÇÃO  EM  IMPRESSORAS COPIADORAS

U 80 R$  170,OO R$ 13.600,00
MUITIFuNCIONAL LANSER -  MARCA BROTHER

VALOR TOTAL R$ 13.600,00

VALOR TOTAL DESTA COTAçÃO:

VALENTE - BAHIA, 14 DE SETEMBRO  DE 2017.

JACIANE ARAUJO SILVA 63815702534

CNPJ: 21.055.766/0001-43

R$ 35.800,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
aH    pRAçAGETÚLlo vARGAs, oi

mffgo¥vr+Á#CIPAL  cNpJ: i3.845.896/oooi_5i

SOLICITAçÃO DE DESPESA NO 291/2017

O

De: Tássio Miranda Santos Souza

Secretário Municipal Administração e Fazenda

Para: Marcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeito Municipal

Venho através da  presente, solicitar de V.  EXa.,  que seja aberto  um  processo  licitatório do tipo Sistema de

Registro  de   Preços,  objetivando  a   Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  em

recarga  de  cartucho  e  manutenção  de  impressoras  de  diversas  Secretarias  deste  município,  conforme

relação abaixo descriminada:

LOTE O1 - RECARGAS DE CARTUCllOS TONNER JETLASER

lTEM D ESCRl çÃ0 UND QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1 RECARGA  DE TONNER  IMPRESSORA HP UND 400 R$     47,00 R$      18.800,00

2 TRocA DE aLiNDRo ToNNER iMpREssoRA Hp UND 200 R$      30,00 R$          6.000,0 0

3
TROCA            LÂMINA            DOSADORA           TONNERlMPRESSORAHP

UND 100 R$      20,00 R$          2.000,00

4 TROCA        DE        ROLO         MAGNÍTICO        TONNERlMPRESSORAHP
UND 150 R$      20,00 R$          3.000,OO

5
RECARGA   DE   CARTUCHO  TONNER   IMPRESSORABROTHER

UND 250 R$      47,00 R$      11.750,OO

6
TROCA      DE      ClllNDRO      TONNER      IMPRESSORABROTHER

UND 125 R$      30,00 R$         3.750,00

7
TROCA            LÂMINA            DOSADORA            TONNERlMPRESSORABROTHER

UND 50 R$      20,00 R$          1.000,00

8 TROCA DE ROLO  MAGNÍ"CO TONNER BROTHER UND 100 R$       20,OO R$         2.000,00

9 RECARGA  DE TONNER  IMPRESSORA SAMSUNG UND 200 R$      45,OO R$          9.000,00

10
TROCA      DE      CILINDRO     TONNER      IMPRESSORASAMSUNG

UND 100 R$      30,00 R$           3.000,OO

11
TROCA            lÂMINA            DOSADORA           TONNERlMPRESSORASAMSUNG

UND 50 R$       2O,00 R$           1.000,OO

12
TROCA        DE        ROLO        MAGNÍTICO        TONNERlMPRESSORASAMSUNG

UND 75 R$      20,00 R$          1.500,00

VALOR TOTAL R$      62.800,00

LOTE O2 - SERVlçOS DE MANUTENçÃO DE IMPRESSORAS

lTEM D ESCRlçÃO UND. QTD RS UNIT. RS TOTAL

1
MANuTENçÃO       EM       IMPRESSORAS       LASERJETMARCASHP,SAMSUNGEBROTHER

UND 18O R$    100,00 R$      18.000,00

2 MANUTENçÃO        EM        IMPRESSORAS       DESKJET(ECOTANQUE)-MARCAEPSONEHP
UND 30 R$      70,00 R$          2.1OO,00
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PRAÇA GETÚuO VARGAS, O1

pREf[ómguvR^á#::;"ÍCJPju  CN PJ :  13. 845.89 6/0001-5 1

VALO R TOTAL R$      20.100,00

LOTE O3 - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE COPIADORA MULTIFUNClONAl.

lTEM D ESCRIçÃ0 UND. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1
MANUTENÇÃO    EM    IMPRESSORAS   COPIADORASMULTIFUNCIONALLANSER-MARCABROTHER

uND 80 R$    170,00 R$      13.600,00

VALOR TOTAL R$      13.600,00

O

Após levantamento efetuado pelo setor competente, estimamos o valortotal dos lotes supra citados em R$

96.500,00 (noventa e seis mil e quinhentos reais).

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento à nossa solicitação.

Atencíosa m e nte,

Tássi o "fll a Santos Souza

Secretário Municipal Administração e  [azenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
eH    pRAÇAGETÚLlovARGAs, oi

PREfEoÍ'EU\ãig:i#!CIPAL  CN PJ :  13. 845.89 6/0001-5 1

OFÍCIO  PARA O PRESIDENTE

OFjClO No 467/2017

VALENTE - BA, 10/10/2017

Exmo. Sr.

Jefferson de Oliveira Souza

Presidente da Comissão

Senhor Presidente,

Conforme ofício da SrO Tássio  Miranda Santos Souza, Secretário  Municipal Administração e Fazenda, venho

através  do  presente,  solicitar  de  V.Exa.,  que  seja  aberto  um  processo  licitatório,  objetivando  a  Eventual

contratação   de   empresa   para   prestação   de   serviços   em   recarga   de   cali:ucho   e   manutenção   de
impressoras de diversas Secretarias deste município, conforme solicitação de despesa em anexo.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para  renovar meus sinceros votos de estima

e consideração.

Atenciosamente,

í:        .,.-.-'-
Ma rcos Adria noitEO l ivei rairiãú-o-

unicipal

•O
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+i4J+Í PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

PREFEo¥3T:iÍ!lí#!GPAL  CN PJ :  13. 845.89 6/00 01-5 1

OFíC[O AO JUDíD[CO

OFiClO No 467/2oi7

VALENTE - BA, 10/10/2017

O

Exmo. Sr.

Saulo da Cunha Avelino

Assessor Jurídico  Municipal

Senhor advogado,

Em  conformidade  com   a  Leí   Federal  8.666/1993  e  10.520/2002,  solicito  que  seja   previamente

examinado o processo Licitatório NO 467/2017, e que seja elaborado um  parecerjurídico para que o mesmo

transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Sem  mais  para  o  momento, aproveito a  oportunidade  para  renovar meus sinceros votos de  estima

e consideração.

Atenciosamente,

•: - -__,7-4.
Marcos Adria no ¢§J2!!!!Êi!ÊJâla_újO

P refeito unicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

pRff£_ngUvl";±g:í;"lOIPAL  CN PJ :  13. 845.89 6/00O1-5 1

OFÍCIO PRESIDENTE AO JUDÍDICO

OFiClO No 467/2oi7

VALENTE - BA, 10/10/2017

Exmo. Sr.

Saulo da  Cunha Avelino

Assessor Jurídico Munícipal

Senhor advogado,

Preliminarmente a autorização solicitada mediante solicitação de despesa em anexo.

O presente processo deverá tramítar pelos setores competentes com vistas:

1 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório a modalidade

e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 -aoexamee aprova!ão da  minuta indicada no ítem 2 acima;

O

O Atenciosamente,
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-5i

MINUTA  DE  EDITAL  DE  LICITAçÃO

SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS

PREGÃO  PRESENCIAL  NO XX-XXX/2O17

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO XXXX/ZO17    '

DATA  DA  REALIZAçÃO: XX de XXXXXXXXX de 2017

LOCAL: SALA  DE  LICITAçÕES)  NA  PRAÇA GETÚuO VARGAS,  N9 O1,  CENTRO, VALENTE-BAHIA.

HORÁRIO:  XX:XX  hs

O

O  MUNICíPIO  DE  VALENTE,  torna  público  pelo  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  designada  pelo

Decreto  n9  027/2017  de  O2/01/2017,  do  Prefeito  Municipal  de  VALENTE,  e,  de  conformidade  cc)m  os  termos  do

processo   nQ  XXXX/2017,  toma   público   a   realização   de  licitação,   na   modalidade  de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.  XX-
XXX/2017  com  a  finalidade  de  selecionar  proposta   mais  vantajosa  para   Eventual  contratação  de  empresa  para

prestação  de  serviços  em  recarga  de  cartucho  e  manutenção  de  impressoras  de  diversas  Secretarias  deste
município,  confc)rme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL do  tipo  "enor

preço - Unitário  por lote",  o  qual  será  processado  e julgado  de  conformidade com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9
10.520/2002,  de  17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de  O8/08/2000  e  n9  7.892,  de  23/01/2O13,  Lei  complementar nO

123/2006,  com  suas  alterações  e  as  dE!mais  regras  estabelecidas  neste  EDITAL,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a

Lei   n9   8.666,   de   21.06_1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao   procedimento   licitatório,   observando-se   as

disposições dessa  última  como  norma  específica  orientadora  na  elaboração  do  contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e  a   proposta   comercial   deverão   obedecer  is   especificações

estabelecidas  neste  Edital   e  seus  Anexos,  que  deles  são  parte  integrante,  cujos  envelopes  serão  recebidos  pela

Comissão   Permanente   de   Licitação,   na   sala   de   licitaçõe5   do   Município   de  VALENTE,   situada   na   Praça   Getúlio

Vargai n9 0"entro - VALENTE - Bahia, no dia rX de XXXXXXXXX de 2017, às XX:XX   horas.

No   local   indicado   serão   realizados   os   procedimentos   pertinentes   a    este   Pregão,    com   respeito   à   Eventual

contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  em  recarga  de  cartucho  e  manutenção  de  impressoras  de
diversas Secretarias deste municípic), conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

As propostas  deverão obedecer às especificações  deste instrumento  convocatório e anexc)s,  que  dele fazem  parte
integrante.

A sessão de  processamento  do  Pregão será  realizada  no  Salão  de  Licitações,  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9 01,  Centro,
VALENTE  -  Bahia,  iniciandc)-se  no  dia  XX  de  X)OtXXXXXX  de  2017  às  XX:XX    horas  e  será  conduzida  pelo  Pregoeiro

com  oauxílio  da  sua  EquipedeApoio.

A  sessão   de   processamento   do   Pregão  será   conduzida   pelo   Pregoeiro   com   o   auxmo   da   Equipe   de  Apoio   da

Secretaria   Municipal   de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os   documentos   de

habllitação   serão   recebidc)s   após   o   credenciamento   dos   interessados   que  se   apresentarem   para   perticipar  do

certame.

LEI  N9f§.666,  DE  21  DEJuNHO  DE  1993
'i

Art.  1i As compras, sempre  que  possível,  deverão:  (Regulamento)

(_..)
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'ffiff:í   PREFEITURA M"ICI
PAL  DE VALENTE

SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

§  4O  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir,   ficando-lhe  facultada   a   utilizaçãc)   de   outros   meios,   respeitada   a   legislação   relativa   as   licitações,   sendo

assegurado ao  beneficiário  do  registro  preferência  em  igualdade  de condições."

Os  envelopes  contendo  a  propc)sta  e  os  documentos  de  hab"itação  serão  recebidos  após  o  credenciamento  dos
interessados que se apresentarem  para pamcipar do certame.

1-  DOOBJETO

1.1.           Eventual  contratação  de empresa  para  prestação  de servíços  em  recarga  de  cartucho  e manutenção  de

`    impressoras  de  diversas  Secretarias  deste  município,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e

2-  DA PARTICIPAçÃO

2.1  -   Poderão   participar   do   certame   todos   os   interessados   do   ramo   de   atividade   pertinente   ao   objeto   da
contratação que  preencherem  as  condições  legais  e os  requisitos  deste  Edital.

2.2 - Não poderão participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1  -  Que  esteJ.am  sob  falência,  recuperação judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  creàores,  em  dissoluções,

llquidação  ou  em  processo  de  recuperação  extrajudicial,.

2.2.2 - Que  estejam  com  o  direito  de  licitar e  contratar suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que tenham  sido

declaradas inidôneas  por órgão  da Administração  Pública,.

2.2.3 - Estrangeiras que  não funcionem  no  país;

2.2.4 - Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou subsidiárias  entre si,  qualquer que

seja sua  forma  de  constituição;  e

2.2.5 - Quaisquer interessados  que se  enquadrem  nas vedações  elencadas  no art.  99  da  Lei  n9 8.666/1993.

3 -  DO  CREDENCIAMENTO

3.1 - P'ira o credenciamento deverão ser apresentados os segumtes dc"mentos:
3.1.1  -  tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento  equivalente,
registrado   no   órgão   Competente,   no   qual   estejam   expressos   seus   poderes   para   exercer  direitos   e   assumir
obrigações em decorrência  de  tal  investidura,.

3.1.2  -  tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por  instrumento  público  ou  particular,  da  qual  constem  poderes

específicos  para  formular  lances,  negociar  preço,  imerpor  recursos  e  desistir  de  sua  interppsição  e  praticar todos

os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente  documento,  dentre  os  indicados  na
ali'nea  "a",  que  comprove os  poderes do  mandante  para  a  outorga.

3.2  -  O  representante  legal  e  o  procuradc)r  deverão  identificar-se  exibindo  documentc)  oficial  de  identificação  que
contenha foto.

3.3  - Serí  acmtido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada, sendo  que  cada  um  deles  poderá

representar apenas  uma  credenciada.

3.4 - A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão, 'importará  a imediata  exclusão  da  licitante  por

ele  representada,  salvo  autorização  expressa  do  Pregoeiro.
•i

3.5  -  As  microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão  apresentartambém  declaração  de  que

atenclem  os  requisitos  do  artigo  3O-  da  Lei  Complementar  n9  123/2OO6,  para  que  possam  fazer jus  aos  benefT'cios

previstos   na   referida   lei,  bem  como  que,  inexistem  fatos  supervenientes  que  conduzam  ao  desenquadramentc)
desta   situação.   A   declaração    deverá    está    assinada    pelo    representante   legal   da    empresa.   A   falsíclade   das
declarações  prestadas,  objetivando  os  benefícios  da  Lei  Complementar  Federal  nQ  123  d[!  14 de setembro  de2006,ÁyÍ€stJtIR V.
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PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

poderá caracterizar o crime de que trata  o  artigo 299 do Código  Penal, sem  prejuízo do enquadramento  em outras
figuras  penais  e das sanções  administrativas  previstas  na  legislação  pertinente,  mediante  o  devido  processo legal,  e

implicará, também  a  inabilitação  da  licitante, se o fato vier a  ser constatado  durante o trâmite da  licitação_

3.5.1  -  Para   os  efeitos  desta   Lei   Complementar  considera-se  microempresas  ou  empresas  de  peciueno  porte  a

sociedade  empresária,  a  sociedade  simples  e  o  empresário  a  que se  refere  o  art.  966  da  Lei  n9  10.406,  de  10  de

janeiro  de  2002,  devidamente  registrados  no  Registro  de   Empresas  Mercantis  ou  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas,  conforme  o  caso,  desde  que:  l  -  no  caso  das  microempresas,  o  empresário,  a  pessoa  jurídica,  ou  a  ela

equlparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual  ou  inferior a  R$  360.000,ó0  (trezentos  e  sessenta

mil  reais);  ll - no  caso  das  empresas  de.pequeno  porte,  o  empresário,  a  pessoa jurídica, ou  a  ela  equiparada,  aufira,

em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  superior a  R!  360.000,00  (trezentos  e sessenta  mil  reaís)  e igual  ou  inferior a

R$ 3.6'ó0.00O,00  (três  milhões e seiscentos  mil  reais)_

3.6  - A  declaração  de  pleno  atenclimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser  apresentada

fora  dos  Envelopes  n901  e  O2,  de  acordo  com  modelc)estabelecido  noAnexoVl  do  Edital.

4.0-  DAS  DISPOSlçõES  INICIAIS

4.1  -  A  proposta  de  preços  e  os  documentos  para  habilitação  deverão  ser  apresentados 'separadamente,  em  2

(dois)   envelopes  fechados  e  indevassáveis,   comendo   em  sua   parte  extema,além  do  nome  da   proponente,   os
seguintes dizeres:

ENVELOPE  Ng  O1-PROPOSTA  DE  PREÇOS

ENVELOPE  N9 O2-  DOCUMENTAçÃ0

4.2  -  A  proposta   deverí   ser  elaborada   em   papel  timbrado  da   empresa   e   redigida   em   língua  portuguesa,  salvo

quanto   is   expressões  técnicas   de  uso  corrente,  com  suas   páginas   numeradas  seqüencialmente,  sem   rasuras,
emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e ser.datacía  e  assinacla  pelo  representante  legal  da  licitante  ou  pelo  procurador,

l]d`
juntan
4.3  -

o-se a procuração.
s  documentos  necessários  à  habilitação  deverãc)  ser  apresentados  atualizados  em  original  ou  por  qualquer

Q

processo  de  cópia  autenticacla  por Tabelião  de  Notas  ou,  ainda,  cópia  autenticada  pelo  Pregoeiro  ou  por  membro
da  Equipe de Apoio.

4.4  -  Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  de  que

tratam    os    itens    anteriores,    cleverão   vir   FORA    DOS    ENVELOPES    de    propostas   e    documentação,    e   serem
apresenl-ados ao  Pregoeiro  quanclo solicitados.

5-DO  ENVELOPEO1

5.1  O  licitante  deverá  apresentar  proposta  de  preços  em  1  (uma)  via,  rubricada  e  enumerada,  acompanhada  cle

mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não for o  mesmo  ou se  houver alteração  da estrutura
cla  planilha  o  licitante  será  excluído  clo  certame.  A  não  apresentação  deste  arquivo junto com  a  proposta impressa,

dentro do  envelope  c!a  proposta,  implicara  na  eliminação do  licitante  do certame.

5.2 - A  proposta  de  preçc)s deverá  conter os seguintes  elementos..

a)  nome,  endereço,  CNPJ  e  inscrição  estadual;

b)  número do Pregão e do processo;

:)didt:;,irlçãO  dO  ObJetO  da  PreSente  "Cltaçã0,  em  Conformldade  com   as  especificações  técnicas  -  Anexo  "i  deste

d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  cc)rrente  nacional,  em  algarismo  e  porextenso,  apurado  à  data
de sua  apresentação, sem  ir\clusão  c!e  qualquer encargo  financeiro  ou  previsão inflacionária.

e)  prazo  devalidade  da  proposta  deno  mínimo  60dias.

f)  Carta-proposta,  conforme  modelo constante  no ANEXO  IV;
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SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.3 - A empresa deverá  declarar expressamente que  nos preços  propostos estão  incluídos, além  do lucro, todas as
despesas  e  custos,  como  por exemplo: transportes,  tributos  de  qualquer natureza  e todas  as despesas,  diretas ou
indiretas,  relacionadas com a  execução  do  objeto  cla  presente  licitação,.

5.4 - A simples  participação  neste  certame  implica:

5.4.1 - A  plena  aceitação de todas  as condições  estabelecidas  neste  Edital  e seus anexos,.

5.4.2  - A inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  c)u  indiretas,  pertinentes  à formação  do

preço  dos  produtos e  que, se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelc) valor resultante da  sua  proposta;
5.5 - Não serão aceitas propostas em folhas com timbre do município.
5.6 - Somente serão  aceitas  propostas  com  valores  iguais  ou  menores  das  prevista  no Termo  de  Referência  deste

edital,   exceto   por  permissão  expressa   do   Pregoeiro   Municipal   no   momento   de  julgamento   das   Propostas  de
PreçOS.

"OiCONTEÚDO  DO EWELOPE O2
O  Envelope O2-"Documentos  de  Habilitação"  deverá  conter os seguintes  documentos,  devidamente atualizados:

6.1-  HABILITAÇÃO JuRíDICA

a)  Registro  comercial,  no caso  de  empresa  individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradc) na Junta..
Comercial,  em se tratando  de sociedades  comerciais,  e  última  alteração  (se  houver),  devidaliente registrados  em
Junta comercial.

c)   Documentc)s  de   eleição  dos  atuais  administraclores,  tratando-se  de  sociedades   pc)r  ações,acompanhados  da

documentação  mencionada  na  alínea  "b",  deste subitem,.

d)   Ato   constitutivo   devidamente   registrado   no   Cartório   de   Registro   Civil   de   Pessoas  Jurídicas  tratando-se   de
sociedades civis,  acompanhadc) de  prova da  diretoria  em  exercício;

e)  Decreto  de  autorização  e  ato de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,
tratando-se de empresa ou sociedade e5trangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

6.2 -  REGULARIDADE  FISCAL

a:

O.

Proja  de inscrição  no  Cadastro  Nacioml  de  Pessoas Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  (CNPJ);

Prova  de  regularidade  da  entidadejunto  ao Tribunal Superior do Trabalho -TST,-

Prova de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Federal,   inclusive   a   certldão   negativa   da   DÍvida  Ativada   União,

Estadual  e  Municipal,  do domicílic) ou sede da  licitante;

d)   Prova   c!e  regularidade   relativa   ao   rundo  cle  Garantia   por  Tempc)  de  Serviço   (FGTS),   demonstrando  situação

regular no cumprimento dos  encargos sociais instituídos  por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAçõES

6.3.1  -  Declaração  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  pelo  representante  legal  da  licitante,  assegurando  a

inexistência  de impedimento  legal  para  licitar ou  contratar com  a  Administração.

6.3.2  -  Alvará   para  funcionamento,   atualizado,   expedido   pela   Prefeitura   Municipal   da   Sede   da   Empresa,   com

licença  para funcionamento.

7 - DO  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1  -  O  licitante  cleverá  se  apresentar  para  o  credenciamento  junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na  hora  antes

do  horário  marcado  para  abertura  da  sessão,  pc)rseu  rcpresentante,  munido  dc)s  documentos,  no  horário  e  local

indicaàos  no  preâmbulo,  quando  será  aberta  a  sessão  de  processamento  do  Pregão,  observada  a tolerância  de  5
minutos  para  o  credenciamento  dos  interessados_

f:JiÍ`=d?-;o/`_
//+`:í`.

k  '_'
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O

O

7.2   -   Após   os   respectivos   credenciamentos,   os   licitantes   entregarão   ao    Pregoeiro    a   declaração   de    pleno

atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecjdc)  r\o  Anexo  Vl  e,  em  envelopes  separadc)s,

a  propo5ta  de  preços  e  os  documentos de  habilitação.

7.2.1    -    lniciado    o     processo,     ultrapassado    o     horírio    indicado    neste    instrumento    convocatório    para    o

credenciamento,  não será  permitida a admissio de novos pamcipantes no certame.

7.3  - A análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste  Edital  e seus

anexos,  sendo desclassificadas as  propostas:

a)  cujo  c)bjeto  não  atenda  as  especificações,  prazos,  quantitativos  e condições fixadas  no  Edital;

:n)acqeui!ávaePI:eeS:nnct::p:tr:vçe:sS cS::boó:Cb;eStol:r:S::Ir::,mien,adequadOS   Ou   de   VaIOr   Zero,   ou   que  sejam   considerados

7.3.1  -  No  tocante  aos  preços,  as  proposi_as  serão  verifícadas  quanto  à  exatidão  das  operações  aritméticas  que

conduziram  ao valor orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,  tomando-se  como  corretos
os  preços  unitários. As  correções  efetuadas serão  consideradas  para  apuração  do  valor da  proposta.

7.3.2 -Serão  desconsideradas ofertas ou vantagens  baseadas  nas  propostas  das demais  licitante's.

7.4  - As  propostas  não  desclassificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos  seguintes
critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)  superíores
àquela;

b)   não   havendo   pelo   menos   3   (três)   preços   na   condição   definida   na   alínea   anterior,   serão   selecionadas   as

propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de 3  (três).  No  caso  de  eúpate  nos  preços, serão
admitidas todas a5 propostas empatadas, independentemente do  número de licitantes.

7.4.1 -'iPara  efeito de seleção  será  considerado o  preço total  do  lote.

7.5  -  o  pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionaclas  a  formular  lances  de  forma

seqüencial,  a  partir  do  autor  da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente  de  valor,  decidindo-

se pormeio desorteio  no casode empatede preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de.lances  em  relação  aos

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da  ordem de lances.

7.6 - Os  lances deverão ser formulados  em valores  distintos e decrescentes,  inferiores à  proposta  de menor preço,
observada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  10/o  (um  por  cento),  aplicável  inclusive  em  relação  ao  primeiro.  A

aplicação  do valor de  redução mínima  entre os  lances,  incidirá sobre  o  preço total  do item.

7.7- Ívedada a oferta  de lancE comvista aoempate.

7_8-   A   etapa   de   lances   serí   considerada   encerrada   quando   todos   os   participantes   déssa   etapa   declinar   da

formulação  de lances.

7.9  -  E'icerrada  a  etapa  de  la"es, serão  classificadas as  propostas selecionadas  e  não  selecionadas  para  a  etapa  de
lances,  na  ordem  crescente  dos valores globais,  considerando-se  para  as seleclonadas  o  últimc)  preço  ofertado.
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7.10 - O  Pregoeiro  poderá  negociar com  o  autor da  oferta  de menor valor com vístas  à  reduçãc) do  preço.

7.11  -  Após  a  negociação,  o  Pregoeiro  examinará  a  ace"abilidade  do  menor  preço,  decidi"do'  motivadamente  a

respeito.

7.11.1  -  A  aceitabilidade  serí   aferida   a   partir  dos  preços  de   mercado  vigentes   na   data   da   apresentação   das

propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgãc)  licitante,  que  será juntada  aos  autos  por ocasião  do

julgamento.

7.12  -  Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  n9  2  contendo  os  documentos  de
habilitação de seu  autor.

7.13  -  Eventuais  falhas,  omissões  ou  o'utras  irregularidades  nos  documentos  de  habililação  poderão  ser  saneadas

na sesião  pública  de  processamento do  Pregão,  até a  decisão sobre a  habilitação,  inclusive  mediante.

a) substituição e apresentação  de  documentos, ou
b)  verificação  efetuada  por meio  eletrônico  hábil  de informações.

7.13.1 - A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e deverão  ser anexados  aos autos  os  documentos  passíveis  de

obtenção  por meio  eletrônico, salvo impossibilidade  devidamentejustificada.

7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licítante  será  habilitada  e

declaracla vencedora  do  certame.

7.15  -  Se  a   oferta   não  for  aceitável,  ou  se  a   licitante  desatender  as  exigências   para   a  habilitação,   o   Pregoeiro

examinará  a  oferta subseqüente de  menor pre!o,  negociará  com  o seu  autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e,
em  caso  positivo,  verificarí  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  oferl:a

aceitável  cuJ'o  autoratenda  os  requisitos de  habilitaçãc),  caso  em  que serí  declarado vencedor.

7.16  -  Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de  regularidade
fiscal  poderá  ser  regularizada  após  ser  declarada  vencedora,  ou  sej-a,  para  homologação  e  posterior  contratação,

conforme  Lei Complementar n9  123  de'14 de  dezembro  de  2006,  e as demais  regras estabelecidas  neste  EDITAL.

7.17 +avendo  alguma  "strição  na  comprovação  da  regri"idade fiscal  e traba"sta, será  assegi"ado o  prazo  de

O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  iníclal  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor

do    certame,    prorrogível    por    igual    períoclo,    a    critério    da    administração    pública,    para    regularização    da

documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou

positivas com  efeito de certidão negativa, de acordo com  o Art. 43 da  Lei  123/2006.

7.i8  -  A  não"gularízação  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  d:'cadência  do  direito  i
contratação,   sem   prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81   da   Lei   no   8.666,   de   21   de  junho   de   1993,   sendo

facultado  i  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do

contrato,  ou  revogar a  licitação.

8 -DO  [tECURSO,  DAADJUDICAÇÃO  E  DA  HOMOLOGAÇÃO

8.1  -   No   fir\al   cla   sessão,   a   licitante   que   quíser  recorrer  deverá   manifestar  imediata   e   motivadamente   a   sua

mtenção,  abríndo-se  então  o   prazo   de  3   (três)   dias  úteis  para   apresentação  dos   recursos,  ficando  as  demais
licitantes,  desde  logo, intimadas  para  apresentar contra+azões em  igual  prazo,que começarão  a  correr no término
do prar do recorrente, sendo"es assegurada vista lmediata dos autos.

í:ft-v-:í¢'
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8.2 - A  ausência  de  manifestação  imediata  e  mc)tivada  cla  licítante  impc)rtará:  a  decadência  clo  direito  cle  recurso,  a

adjudicação   do   objeto   do   certame   pelo   Pregoeiro   à   licitante   venceclc)ra   e   o   encammhamento   do   processo   à

autoridade competente  para  a  homologação.

8.3 - interposto  o  recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderara sua  decisão  ou  encaminhá-lo  d'evidamente informado
à autoridade competent-e.
8.4  -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos atos  praticados,  a  autcridac!e  competente  adjudicará  o

objeto do certame à  licitante vencedora  e homologarí  o procedimento.
8.5  -  O   recurso  terá   efeito   suspensivo  e   o  seu   acolhimento  importará   a   invalidação   dos   atc)s  insuscetíveis   de

aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será  feita  observando o critério  dejulgamento do  menc)r preço.

O

9- DA ATA  DE REGISTRO  DE  PREÇOS

::i1 : 3AHSoCmOoloD:açdõoESo Pr:s?t:dAoSSdlaNifcltUaRç:;, os fmecedores ciassifi"dos s"ão convo"dos  p"a aSS" a ata  de
registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por igual  pen,odo,

quando solicitado  pelo fornecedor e desde que ocorra  motivojustificado aceito pelo  Município  de Valente-  Bahia.

9.1.2  -  Serão  também  convocados  a  subscrever  a  ata  as  empresas  que  aceitarem  cotar  os  produtos  com  preços

iguais  ao  do   licitante  vencedor  na  sequência   da   classificação  do  certame,   de  acordo  com  oArt.  9,   inciso  l,  do

Decreto n9 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  i   administração,   quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e

condições  estabelecidos,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro classificado.

9.1.4   -  A  recusa   injustificada   de  fornecedor  classificado   em   assinar  a   ata,   dentro   do   prazc)  estabelecido  neste

artigo,  ensejará  a  aplicação  das  penalidades  legalmente  estabelecidas.

99'í i:PoPpRr?::dDe[vVafiL:aDdAeDdEa  ata  de  registro  de  preços  não seri superi" a  12 (doze)  meses,  incmaS eVemlS

prorrogações,  conformeo  inciso  lll  do  §39do  art.  15da  Lei  n98.666,  de  1993.

9.3  -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCEIAMENTC)  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no

mercado ou de fato que eleve o custo  dos  produtos registrados,  cabendo ao  Município de Valen-te/BA promover as

negociações junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na  alínea  "d"  do  in'c'iso  il  do  caput do  art.

65  da  Lei  n98.666,  de  1993.

9.3.2  -  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preto  praticado  no  mercado  por  motivc)  superveniente,  o

Município de Valente/BA convocará os fornecedores para  negociarem  a  redução dos  preços aos valores praticados

pelomercado.

9.3.3   -   Os   fornecedores   que   não   aceitarem   reduzir   seus   preços   aos   valores   praticadós   pelo   mercado   serão

liberados  clo compromisso assumido, sém aplicação de  penalidade.

•i
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9.3_4  -  A  orc!em   de  classificação   dos  fornecedores   que  aceitarem   reduzir  seus  preçc)s  ac)s  valores  de   mercado

obsewará  a  classificação  original_

9.3.5  - Quando  o  preço  de  mercado tornar-se superior aos  preços  registrados  e  o fc)rnecedor não  puder cumprir o

compromisso,  o  Município  de Valente/BA  poderá:

a)  liberar o fornecedor do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedic!o  de fornecimento,  e

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b)  convocar os demais fcmecedores para  assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6  -  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Município  de  Valente/BA  deverá  proceder  à   revogação  da  ata  de

registro  de  preços,  adotando as  medidas cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais vantajc)sa.

9.3.7  - o  registro  do fornecedorserá  ca'ncelado  quando:

a)  desáumpriras  condições da  ata  de  registro  de  preços,.

b)  não subscrever o  instrumento  contratual  no prazo estabelecido  pela Administração, semjustificativa  aceitável,.

c)  não  aceitar  reduzir o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  cleste se  tornar superior  iqueles  praticados  no  mercado;

Ou

d)  sofrersanção  prevista  nos  incisos  lll  ou  lV  do  caput  do  art.  87  da   Lei  n9  8.666,  de1993,  ou  no  art_  79  da  Lei  n9

1O.520,  de  2002.

9.3.8  -'O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por fato superveniente,  decorrente  de  caso fortuito

ou fc"ça  maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

a)  por razão  de interesse  público;  ou

b)  a  pedido  dofomecedor.

10 - DOS  PRAZOS,  DAS CONDlçÕES  E ENTREGA DO  OBJETO  DALICITAÇÃ0

10.1  -  O  prazo  de  execução  do  objetc)  serí  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de'  preços,  e  nas  mesmas

condições  estabelecidos  neste  mstrumento  convocatório,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  uma  vez,   por  igual

o                       períod,f,"andoso"citadopelofornecedoredesdequeo""mot"Justificadoaceitopelaadministração
10_2-  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -  Bahía,  deverá

disponibilizartodos os  equipamentos e funcionários  para  realização dos serviços licitados,.

10.3  -  O   pagamento   fica   condicionado  à  apresentação   de   relatório   que  será   apresentado   pelo  Contratado  à

Fiscaliza!ão.

10.4 - A fornecedora  ficará  obrigada  a  prestar os serviços,  objeto  desta  licitação,  na  Sede d:  Município e na Zona

Rural   de   acordo   com   a   relação   do   Anexo   lll,   observando   o   horário   de   funcionamento   dos   estabelecimentos

imediatamente  após  a  requisição  do(a)(s)  Secretário(a)(s)  ou  responsáveis  de  acordo  com  as  normas  de segurança

determinadas.

10.5 -Cc)nsiderar-se-á  o  prazo  Máximo  de 24 (vinte e  quatro)  horas  após  a solicitação  da  CONTRATANTE para  que

os  serviços sejam  executados  pelos fornecedores  nas diversas unidades  municipais.

10.6 -A  empresa  que  não  obedecer  ao  referido  prazo  terá  seu  contrato  de  serviço  imediatamente  rescindiclo  e
sofreri  as punições  estabelecidas  neste edital  e  no Aft.  87  da  Lei  8.666/93                                                                          ,.   ,/  Jç  yJ4.^\&
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10.7  -  Prestar  os   serviços   de   acordo   com   as   normas   de   segurança   determinadas   pelo  seu   órgão  fiscalizador
responsável_

.11 - DA FISCALIZAçÃO.

11.1.  Todos  os serviços  objeto  desta  licitação serão fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos  credenciados

junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e
tudo  facilitar para  que  a  fiscalização  possa  exercer integralmente  a sua  funçãc)  e  com  ela  entender-se  diretamente

sobre os assuntos ligados aos  produtos contratados a serem fomecidos.

11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito_  Quando  por

necessidade  ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos   verbais,   estes   serão   confirmados   pc)r  escrito

dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  diasapós  os  mesmos.

11.3. A fiscallzação  poderá  aplicar sanções  e  multas ao  fornecedor,  nos  termos  deste edital,  bem  como  examinar,  a

qualqu`ertempo, a  documentação  da  contratada.
'!

11.4.  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa  são
ineficientes   ou   inadequados   i   execução   do   contrato,   à  segurança   dos  trabalhos,   ou   do   público   e/ou   o   ritmc)

reciuerido   para   a   realização   dos  trabalhos,   poderá   exigir  que   a   empresa   aumente  sua   segurança,   eficiência   e

qualidade  cle  modo  a  assegurar  c)  cumprimento  do  contrato.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  deforça  maior  ou

qualquer outro  motivo  alheio ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que a  contratada  intensifique a
execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horírio  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  conclusão  da  entrega  no  prazo

preestabelecido.

11.5. A fiscalização  da  Prefi,itura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  cc)ntratada  pela  qualidade  e  correta

entrega  dos  produtos.

11.6. Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma  do  art.  154 da

Lei   Estadual   9_433/05,   bem   assim   receber  o   objeto  segundo   o   disposto   no  art.   161  da   Lei   Estadual   9.433/05,

compctindo ao servidor ou  comissão designados,  primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as  providências
necessírias  à  correção  das falhas  observadas;

b) trarhitir ao contratado instruções e comunicar alterações  de  prazos  e  cronogramas  de execução, quando for o
CaSO;

c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação financeira

c!e  contratos  e  convênios,  dos  incídentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a  imposição  de  sanções

ou  a  rescisão  contratual;

d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessírias  para  a  regularidade da  execução  do  contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   vermcação  da  execução  já   realizada,   emitirtdo  a   competente

habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos,-
f)   esclarecer  prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor  competente   da   Administração,   se
necessário,  parecer de  especialistas;

g)   cumprir  as   diremzes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e   avaliação   financeira   de
contratos e convênios;

h) fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibmdade com

as  obrigações  assumidas,  as  condições   de  hab"itação   e  qualificaç.ão  exigidas   na   licitação,   bem   como  o   regular

cumprimento das  obrigações trabalhistas e  previdenciárias, se for o  caso;
i)   ordenar   a   mediata   retirac]a,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,_cuja   permanência   seja
mconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,   "renclo,   por   exclusiva   conta   c!a

``..`.-
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\'t----- ----
contratada,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis traba"stas  e  previdencíárias,  bem  como  qualquer  outra  que tal
fatoimponha,.

j)  solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,  a   apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução  do
contrato.

11.7  -  A  ação   ou   omissão,  total   ou   parcíal,   da  fiscalização  do   cc)ntratante,   não   eximirá.à   contratada   de  total

responsabilidade na execução do contrato

12- DA FORMA DE  PAGAMENTO  E DOTAçÃO  ORÇAMENTÁRIA

i2.1  -  O   pagamento   será   efetuado   mensalmente,   após   o   recebimento   dos   produtos   objeto   desta   licitação,
contados  da   apresentação   da   nc)ta   fiscal/fatura   no   protc)colo   da   Secretaria   responsável,   à   vista   do   respectivo

Termo de  Recebimento  Defínitivo  do  C)bjeto ou  Recibo.

12.2  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-:e  a  legislação  ordiníria

conforme variação de mercado.

\

i2.3  JNo  §  2O  do  Artigo  7O  do  DECRETO  N9  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013  determina  que:  Na  licitação  para
rEgistro  de  preços  não  é  necessário  indicar a  dotação  orçamentária,  que somente  será  exigida  para  a  formalização

do  contrato ou  c)utro instrumento  hábil.

13 -  DA CONTRATAçÃO

13.1   -   O   referido   Contrato   constante   no   anexo   X,   no   presente   pregão,   poderá   ser   su.bstituído   pela   Nota   de

Empen_ho, Autorização  de  Fornecimento,  Ordem  de Serviço  ou  instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  c)brigação  imediata  do  fornecimento  do  objeto  desta

licitação,   devendo   esta  ser  precedida   de   ordem   de  fc)rnecimento   especificando  objeto,   quantidade  e  valor,  de

acordo  com  os  itens do Anexo  lll  deste  Edital.

].3.1.2  -  Se,   por  ocasião   da  formalização   do   contrato,   as  certidões   de   regularidade  de   débito  da  Adjudicatária

perante  o  Sistema   de  Seguridade  Social   (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia   por  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  e  a   Fazenda
Nacional,  estiverem  com  os  prazos  de validade vencidos,  o  órgão  licitante verificará  a  situação  por meio  eletrônico

hábil  de  informações,  certificando  nc)s  autos  do  processo  a  regularidade  e  anexando  os  documentos  passíveis  de

obten¢ão  portais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente justificada.

13_1.3  -  Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  híbil  de  informações,  a  AdJ-udicatária  será  notificada

para,   no   máximc)   prazo   de   10   (dez)   dias   úteis,   comprovar  a  situação   de   regularidade   de  que  trata   o   subitem
anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  vali[]ade  em  vigência,  sob  pena  da

cc)ntratação  não se  realizar.

13.2  -  A  adjudicatária  deverá,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da  cori'voc:ção,comparecer  a

Divisão  de  licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro  VALENTE  (BA)  no  horário

dassh às 12h, das  14h às 17h-para assinarotermode contrato.

13.3'- Quando  a  Adjudicatária,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  de sua  proposta,  não  apresentar a  situação

regular  de  que  trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  (ou  retirar  o  instrumento

equivalente), serão  convocadas  as  demais  licitantes  classiflcadas,  para  participar de  nova sessão  pública  do  Pregão,
com vistas à celebração da contratação.

Praça  GctúlioVargas,  n9  01,Ceniro,Valenie  -B^-  CEP  48.890  000-  FF:  (75)  3263  2600/3263-2078
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O

i
133.1  -  Essa  nova  sessão  será  realizada  em  prazo  não  inferior  a  O8  (oito)  dias  úteis,  contados  da  clivulgação  do

aviso.

13.3.2    -   A   di\/ulgação    do    aviso    ocorrerá    por   publicação    no    Diário    Oficial    da    Uníão    e   do    Município,   site

www.diariooficialba.com.br.br,  \^/\^/w.folhadoestado.net e  noJomal  Periódico  Folha  do  Estado.

13.3.3 - Na sessão,  respeitada a  ordem de classificação, observar-se-ão as disposições desteeto  convocatório.

14 -  DAS SANçÕES  PARA O  CASO  DE  INADIMPLEMENTO

14.1 -Serãc) obser\/adas  as  disposições do  Capítulo  lV da  Lei  N.  8.666/93.

15 -  DA GARANTIA CONTRATUAL

H.1 - Não será exigida a prestação de garantia  para a  contratação resultante desta  licitação.

16 - DAS  PENALIDADES

16.1  A  licitante  vencedora   que  descumprirem   quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente  Pregão,  ficará

SFuejde:[ààNS.¥6n6a:/dga3d,:uPal;l:::j:::í:nO  art   7D  da  ki  Fedeml  NO  10.520/2002,  bem  como,  *  do  ArL  86  e  87,  da  Lei

a)  Multa  de  5%  (cinco  pof  centc))  sobre  o  valor  do  homologado,  por  atraso  injustificado  na  execução  dos  serviços

ou  entrega  dos  bens, sem  prejuízo das demais  penaffdades  pre\/istas  na  Lei  NO  10.520/2002;

b)   Pela   inexecução   total   ou   parcial   do  contrato,  a   Administração   poderá   garantida   a   prévia   defesa,   aplicar  as
seguintes sanções:

b.1) Advertência;

b.2 Multa  de  até 5%  (cinco  por cento) sobre o valor homologado;

b.3)   Suspensão   temporária   de   participação   em   licitação   e   impedimento   de   contratar  'àJm   a   Administração

Municipal,  por prazo  não superior a  2 (dois)  anos;

b.4)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar com  a  Administração  Pública  em  todos  os  níveis,  enquanto

perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria
autoridade   que   aplicou   a   penalidade,   reabilitação   que   será   concedida   sempre   que   o   contratado   ressarcir   à

Administração   pelos   prejuízos   resultantes   e   após   decorrido   o   prazo   da   sanção   ap"cada   com   base   na   alínea

anterior.

17  -  DAS  Dk;POSlÇÕES  FINAIS

17.1  -  Toda  documentação  em   cópía,.pertencente  a  qualquer  fase  deste  certame,  deverá  ser  apresentada  em

::ü#mOduo: T£,Ptae ndteoVsi dnaomae:t : aa aübeeniilffiidda : ii:ü¥o: riá?ilti :enltOffP ;eugeO ediiOejT:itiaPi: ::nffidrO dqeuve::ãoOftSzeÍ:
até  24  (vintee  quatro)  horasantes  dodia  do  certame.

17.2 - A qualquertempo, antes da  data fixada  para  apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário,

modificar   este   Edital,   hipótese   em   que   deverá    proceder   à   divulgação,    reabrindo"   o   prazo   inicialmente

estabek:cido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não afetar a fc)rmula[ão  das  propostas.

17.3   -   Todas   as    Declarações   e   Anexos   (l,    ll,    lV,   V,   Vl,   Vll,    e   V")    que   integram    eá;é   edital,   deverão   ter

obrigatoríamente firma  reconhecida  em  cartório, sob  pena  de descredenciamento  ou inabilitação.

17.4   -   O   resultado   do   presente   ceftame   serí   divulgado   nc)   sfte   da   Prefeftura   w\^/w.diariooficialba.com.br.br,

www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  [olha  do  Estado.

17.5 - Os  demais  atos  pertinentes  a  esta  licitação,  passíveis  de divulgação, serão  publicados  no
www.folhadoestado.nç± e  no Jomal  Periódico  Folha  do  Estado.

.-'_= _=:-s,=`

Pr-ça  Gciúlio Vargas,  i
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17.6   iOs   envelopes   contendo   os   documentos   de   habilitação   das   demais   licitantes   ficarão   à   disposição   para
retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro  -  VALENTE  (BA),

pelo  prazo  de  30  (trinta)   dias,  a  contar  da  homologação  da  licítação,  devendo  a   licitante  retirá-lo,  após  aquele

período,  no  prazo  di. 5  (cinco)  dias, sob  pena  de inutilização do  envelope.
17.7  -  Até  2  (dois)   dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá
solicitar esclarecimentos,  providências ou  impugnar o ato  convocatório  do  pregão.

17.7.1-A  petição  será  dirigida  à  autoridadesubscritora  do  Edital,  que  decidirá  no  prazo  de  até  1día  útil,  anteriorà

data fixada  para  recebimento  das  propostas.
17_7.2 -  Acolhida  a  petição  contra  o atc)  convc)catório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do certame.

17,8  -  Cópias  do  Edital  e  seus  anexos  serão  obtidos  no  Município  de  Valente  -  Comissão  Permanente  de  Licitação,

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-Ba.

17.9- Os  casos  omissos  do  presente  Pregão serão solucionados pelo  Pregoeirc)  e  pela  Comissão  de  Licitação.

17.9.1-Não  serio  aceitos  os  questlonamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  por via  eletrônica,  FAX,  E-MAIL,

DENTRE  OUTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos  e  duvidas  protocolados

pessoalmente.

17.10 -  lntegram  o  presente  Edltal:

â: :::,i
-  MODELO  DA  CARTA  DE  CREDENCIAMENTO

I  - MODELO  DE  CARTA  DE  APRESENTAçÃO  DOS  DOCuMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  ilI  - plANiLHA  ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  RErERÍNCIA

Anexo  !V-MODELO-PADRÃO  DE  PROPOSTA  COMERCIAL

Anexo  V-  DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexc)  VI  - DECLARAÇÃO  DE  ACEITAÇÃO  DE  TODAS  AS  CONDlÇÕES  DO  EDITAL

Anexo  V"  -  DECLARAÇÃO  DE  CuMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  INaSO  XXX"l,  ART.  7g  DA  CONSTITuIÇÃO  FEDERAI

Anexo  WII - MODELO  DA  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE.,

Anexo jX- MINuTA DA ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS J2017
Anexo X-MINUTA  DE CONTRATO

Ani.xoXl-RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11  -   Para   dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da   licitação,   não   resolvidas   na   esfera   administrativa,  será

competente o foro  da  Comarca  do  Município  de VALENTE -  Bahia.

VALENTE-BA,  XX  de  XXXXXXXXX  de  2017,

•i

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA  SOUZA

Presidente da  Comissão  de  Licitação

Praça  Gclú"o Vargas,  ng  O1/  Centro,  Valente - BA  -  CEP 48.890JJOO -  Ff:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO  l

MODELO  DA  CARTA  DE  CREDENCIAMENTO

A Comíssão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

ldentidade       n

portador da  Carteira  de
expedido       pela                       ,       devidamente      inscrito      com       o      cpF      nO

residente    e    domiciliado

representante   legal   da   empresa

na    qualidade    de

cc)mo     mandatário   a   quem   outorgamos   amplos

poderes  para  praticar todos  os  atos  relativos  ao  procedimento  licitatório  indicado  acima,  conferindo-lhe  poderes

para:  apresentar  propc)sta  de  preçc)s,  fc)rmular  ofertas  e  lances,  interpor  recursos  e  desistir  cleles,  contra-arrazoar,

assinar  contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar comprc)missos  ou  acordos,  receber  e  dar

quitação  e  praticartc)dos  os  demais  atc)s pertinentes  ao  certame  e etc.
\
rú

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

O



''Í¥   PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  VALENTE

SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Pregão  Presencial  N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo  N9 XXXX/2017

•)

ANEXO  H

MODELO  DE CARTA  DE APRESENTAçÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAçÃO

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Prezadbs senhores:

Em   cumprimento  ao  disposto   no   Edital,  estamos  encaminhando  toda   a  documentaçãc)  necessária  à   habilitação

jurídica,  qualificação  técnica,  qualificação  econômico-financeira  e  regularidade  fiscal,  cc)nforme  determinado  no

item Vl - HABILITAÇÃO  do  referido  edital.

de

Nome do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Praça  Gclúlio  VarEas,  ne  O1,  Centro, Valentc - 8^ - CEP  48.890-000 -  Fr:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  PresenciaI  N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo  N9 XXXX/2017

ANEXO  lll

PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE REFERÍNCIA

A Comissão  Permanente  de  Lic:itação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

O

O

Objeto:  Eventual  contrataçãc)  de  empresa  para  prestação  de  seMços  em  recarga  de  cartuchc,  e  manutenção  de

impressoras de diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes no'edital  e seus anexos.

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos  o  pedido  dos  serviços  em   razão  da  necessidade  dos  itens  licitados,   para   manutenção  dos  serviços

básicos  dos setores  das  diversas Secretarias deste município.

Trata-se    alnda    de    serviços    essenciais    para    proporcionar,    além    de    condições    básicas    de   trabalho,    maior

desempenho  e  produtMdade  dos  servidores  e  cidadãos  nos  diversos  setores  da  administração  deste  município,

em  suas diversas Secretarias.

2. EsprFicAÇÕEs TÍcNicAs

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam  tanto  a  formulação  de  propostas

de  preços  pelas  empresas  como  também  o j-ulgamento  objetivo  da  melhor proposta  e  a  conferência  na  execução

dos   mesmos,   tarefas   realizadas   pc)r  parte  da  Administração.  A   natureza   do  fornecimento  será   por  Lote.   Estão

descritas  normas técnicas  e  padrões de  qualidade  obrigatórios  para o  c)bjetc) a  seradquirido.

2.1.  Prazo, local e condições de entrega ou execuçãc).

A execüção  dos serviços  deverá  ser  realizada  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  conforme  ó';dem  de Serviço,  com

execução    na    Sede    e    Zc)na     Rural,    onde    haverá    servidc)r    designado    pelas    Secretarias    Responsáveis    para

acompanhamento,  fiscalização  da  execução  do  objeto  e  valores  contratados  em  conformidade  com  as  exigências

do  edital,  onde  o  fiscal  verificarí   a   procedência  das  peças  entregues  comprovando  a   qualidade  das  mesmas  e

registrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em  relatório.  A  execução  dos serviços será  conforme  a

necessidade das secretarias solicitantes.

2.2.  Prazo e condições de garantía

Agarantia  dos  serviços  deverá  ser  de  ho  mínimo  O3  (três)  meses  para  todos  os  itens,  a  contar  da  data  de  entrega

dosertiço.

3. OBRIGAçÕES  DA CONTRATADA

19)  Executar o c)bjeto  em  conformidade com  a  descrição técnica  de  igual  ou superior qualidade.

29)  Substituir de  imediato  e às suas  expensas,  iteris  em  que se verifiquem  irregularidades.

39)  Cada  serviço  cleverí  ser  efetuado  mediante  Ordem  de  Servíço  da  unidade  reciuisitante,  a  qual  poderá  serfeita

por  memorando,  e-mail,  ofício,  telcx  ou  fac-sím"e,  devendo  dela  constar:  a  data,  o  valor..unit'ário  do  produto,  a

quanticlade  pretendida,  a  marca  homologada,  o local  para  a  entrega,  o  carimbo e  a  assinatura  do  responsável.
49)  O valor pactuadc)  poderá  ser  revisto  mediante  solicitação  da  cc)ntratada  com  vistas  à  manutenção  do  equilíbric)

econômico-fi"nceiro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  "  "d"  da  Lei  8.666/93,  o  que  não  significa  aumen:ç)_dQ,_
./L`\`r- de

preço  registrado.
Praça  Gelúlío Vargas,  n9  O1, Ccmtro, Valcnlc - B^. Cl.l) 48.890  000     FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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59)   O   referido   processo   terá   vigência   de   12   (doze)   meses   a   partir  da   data   de   homologação,   portanto  sendo

entregas  parciais  neste  período.   ,

4.  QuALIFICAÇÃO  TÉCNICA

Todos.is  iterB  deverão  estar em  conformidade com  as  normas  de  qualidade  certificada  por entidade/organização

responsável.

Será   necessária,   no   ato   da   entrega,  J'unto   a   peças   na   embalagem   original,   a   apresentação   indispensável   dos

certificados  exigidos  a  fim  de  garantir  a  qualidade  dos  produtos  ofertados,  caso  não  seja  apresentada  a  empresa

será  notificada.

5.  VALORES  REFERENCIAIS  DE  MERCADO

Seguem  anexos  os  percentuais  da  eventual  contratação,  bem  como  os  preços  praticados  no  âmbito  dos  órgãos  e
entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso  V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária  com  as  respectivas

coletas  realizadas  pelo  "5etor de  Compras".

LOTE  O1 -  RECARGAS  DE  CARTUCHOS TONNER  JETLASER

lTEM DESCRIçÃO UND QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1 RECARGA  DE TONNER  IMPRESSORA  HP UND 400 Ri__  47,00 R!      18.800,00

2     ,_i TROCA  DE  CluNDROTONNER  IMPRESSORA  HP UND 200 R$      30,00 RÍ            6.000,OO

3
TROCA             LÂMINA             DOSADORA             TONNERIMPRESSORAliP

UND 100 R$      20,00 R$          2.000,00

4 mocA        DE         RoLo        MAGNÍTico        ToNNERIMPRESSORAHP
UND 150 R$       20,00 R$          3.000,00

5
RECARGA    DE    CARTUCHO   TONNER    IMPRESSORABROTHER

UND 250 R$       47,00 R$        11.750,OO

6
i-ROCA      ÓE      CILINDRO      TONNER       IMP_RÉÍSORABROTHER

UND 125 R$      30,00 Á;          3.750,00

7 50 R$       20,00 R!          1.000,00
TROCA             IAMINA             DOSADORA            TONNERlMPRESSORABROTHER

uND

8 mocA DE  RoLo  MAGNÍTicO ToNNER  BRoTHER UND 100 R$      20,00 R$          2.000,00

9 RECARGA  DE 1-ONNER  IMPRESSORA SAMSuNG UND 200 R$      45,00 R$          9.000,00

10
TROCA       DE       CILINDRO      TONNER       IMPRESSORASAMSUNG

UND 100 R$       30,00 R$           3.000,00

11
TROCA             lÂMINA             DOSADORA            TONNERIMPRESSORASAMSUNG

UND 50 R$       20,00 R$           1.000,00

12   \
"OCA        DE         ROLO        MA_GNÍTlió      TONNERIMPRESSORASAMSuNG

UND 75 R$      20,00 R$           1.500,00

VALOR TOTAL
_ _

R$       62.800,OO

LOTE O2- SERVlçOS  DE MAN

DESCRlÇÃO

uTENÇÃo

MTENÇÃO         EM         IMPRESSORAS         LASERJET

RCAS  HP,  SAMSuNG  E  BROTHER

DE  IMPRESSORAS

Praçg  Gclúlio Vargas, ng  O1,  Centro,  Valenle - BA - CEl)  48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2O78
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F(T-ã-oN

uTENÇÃO          EM          IMPRESSORAS          DESKJET

(ECOTANQuE)  -  MARCA  EPSON  E  HP

VALOR TOTAl

R$        7O,OO R$          2. 100,00

R$      20.100,00

Os  preços cc)ntidos  neste anexo  incluem todos  os custos e despesas,  e outros necessários ao'cumprimento integral

do    objeto,    servindo    apenas    como    parâmetro    comparativo    de    quantidade    para    realização    do    presente

procedimento.

Avalidade da  presente proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega das propostas.

O   preço   estimado   para   c)  objeto   desta   Licitação   do   presente   edital   é   de   R$   96.500,00   (noventa  e  seis  mil   e

quinhentos  reais).

6.  RESPLTADOS ESPERADOS

Esta   :t]uisição   visa   atender  e   satisfazer  a   todos   os   setores   e   departamentos   assistidos   pela   Administração,

propiciando  aos  servidores  e  munícipes  que  utilizam  de  seus  serviços,  condições  favorávels  ao  bom  desempenho

de suas atividades  diárias.

7. SANÇÕES

Serão  observadas as  disposições  do  Capítulo  lV da  Lei  N.  8.666/93

8.  CONDIçÕES  GERAIS

lntegram  a  Minuta, o edital do  Pregão convocatório e as propostas prévias das empresas  para abertura do

certame.

Para  consulta  e  conheclmento  dos  lnteressados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  dispc)nível  na  sala  do

setor  de  Licitações   da   Prefeitura   Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja   cópia   poderá  ser  obtida

através de  requerimento  dirigido  à  Comissão  Permanente  de  licitação.

O  procedimento  licitatório  que  dele  resultar  obedecerá  integralmente  a  Lei  Fedéral  nQ  10.520/2002,  de

17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de  O8/08/2000  e  n9  7.892,  de  23/01/2013,  Lei  complementar  nO  123/2006,  com

21.06.

e  as  demais  regras  estabelecidas  neste  EDITAL  aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de

atualizada  pe!a  Lei  n9 8.883/94 e  pelas demais  normas e condições  estabelecidas  no  edital.

VALENTE-BA,  XX  de  XXXXXXXXX  de  2017.

JEFFERSON  DE  OuVEIRASOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

Í)raça  Gelúm Vargas,  ne  O1/  Cenm,  Vahmte - BA - CEP 48J390  000 -  FF: (75)  3263-260O / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  Presencial  N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo  N9 XXXX/2017

ANEXOIV

MODELO -  PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL
\'i

A Comlssão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  prEstação  de  serviços  em  recarga  de  cartucho  e  manutenção  de

impressoras de diversas Secretarias deste município,  conforme  especificações  constantes  no edital  e seus anexos.

O

O

DESCRlÇÃO

y:Xy:X

y:yV:X

UNID

y:XyV"

A proposta  de  preço  apresentada  neste  edltal  deve  incluir todos  os  custos  e  despesas,  tais  como  custos  diretos  e

indiretos  (ínclusive tributos,  encargos sociais  e trabalhistas,  cc)ntribuições  parafiscais, transporte, seguro,  insumos),

além  de  quaisquer outros  necessários  ao cumprimento integral  do  obj'eto  desta  licitação.

VALORTOTAL: RÍ _.               ,_ (

PRAZd DE  EXECuÇÃO  DO  OBJETO: Conforme  Edital.

CONDlÇÕES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital,

VAuDADE  DA  PROPOSTA:  Conforme  Edital.

Nome  do  representante  legal  e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Praça  Geiulío Vargas,  n? 01,  Ccntro, Valente - B^  -  CEP 48_890  000  -  rr:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA  MuNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  Presencial  N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo  N9  XXXX/2017

ANEXOV

óECLARAÇÃO  DE  FATOS  WIPEDITIVOS
•i

A C[)missão  Permanente  de  licitação  da  Prefeítura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ   n9                 ,  sediada                      (endereço  completo)_ _
declara   sob   as   penas   da   lei   estar   ciente   da   obrigatoriedade   de   declarar  ocorrências   posteriores   e   que   até   a

preseme  data  mexistem  fatos  impedi+ivos  à  sua  habilitação  no  processo  licitatório  a  ser  ré-alizado  pelo  Município

de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  XX-XXX/2017  e  Processo  Administrativo  n9  XXXX/2017,  relativo  i

Eventual   contratação   de   empresa   para   prestação   de   serviços   em   recarga   de   cartucho   e   manutenção   de

impressoras   de   diversas   Secretarias   deste   município,   conforme   especificações   constantes   nc)   edital   e   seus

anexos.

Nome  dc)  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.......

Praça  Gelúlío  Vargas,  n9 01,  Cenlro,  Valente - B^ - CEP  48  89O-000 -  FF=  (75)  3263-260O / 3263-2078



#-`=_ÊSt;. PREFEITURÃ MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  Presencial  N9  XX-XXX/2017

Processo Administrativo  N9 XXXX/2017

ANEXO  VI

D ECLARAÇÃO

A Comissão  Permanente de  licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos   para   os   devidos   fíns   a   aceitação   de   todas   as   condições   deste   edital   e   da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  m'unicípio,  o  qual  poderá

revogar  ou  anular o ceriame,  bem  como  contratar ou  não  c) objeto  da  licitação.

-_de

Nome  do  representante  legal  e/c)u  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

l,raça  Gelúlío Vargas,  n9 01,  Centro, Valente - B^  - CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  Presencial  N9  XX-XXX/2017

Processo Administrativo  N9 XXXX/2017

ANEXOVII

DECIARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  INCÍSO  XXXIll, ART.  79  DA  CONSTITUlçÃO  FEDERAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.
'f

inscrita   no   CNPJ   nO por  intermédio   de   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a)

portador  da  Carteira  de  ldentídade  nO

inscrito  com  o  CPF  nO

expedido  pela                  ,  devidamente

declara  para  fins  do  disposto  no  inciso XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal

de  1.988  (Lei  nQ  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  lei  n9  8.666,  de  21  dejunho  de  1993,  que  não  emprega

menor de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  meno[ de  dezesseis  anos  em

qualquertrabalho, salvo  na  condição de  aprendiz.

Nome  do  representante  legaí  e/c)u  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  PresenciaI  N9 XX-XXX/2017

Prc)cesso Administrativo  N9 )0(XX/2017

ANEXO  VIll

MODELO  DA  DECLARAçÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

(se for o  caso)

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

A  Empresa

no  CNPJsob  nO

estabelecída  na (endereço  completo),  pessoa J'urídica  de  direito  privado,  inscrita

neste  ato  representada  pelo  Sr9

portador   da   Carteira   de   ldentidade   na

(representante/sócio/procurador),
expedido   pela                    ,   devidamente   inscrito   com   o   CPF   nO

no  uso  de suas atribuições  legais, vem

DECLARAR  para   os  devidos  fins  que  na   presente  data  sob  as  penas   da   lei,  sem   prejuízo  das  sanções  e  multas

previstas  neste ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se encontra  enquadrada  nos termos  da  Lei  Complementar

na  123/06  de  14/12/2006,  que trata  do  Regime  das  Mcroempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  estando  apta,

portanto  a  sua   participação  no  Pregão  Presencial   N9  XX-XXX/2017  e  Processo  Administrativo  N9  XXXX/2017,

junto  ao  Município  de  Valente-Ba.

t de

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.........._...................

Praça  Geiúlio  Vargas,  nQ  O1, Cenlro, Vamte -  B^ -  CEP  48J390mO -  FF:  (75)  3Z63-26OO /3263-2078
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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOSJ2O17

O'

O  MUNICíPIO  DE  VAI_ENTE,  instítuição  di.  direito  Público,  inscrito  no  CNPJ  sob  CNPJ   nO  13.845,896/0001-51  com

sede  na  Praça  Getúlío  Vargas,  O1,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo  Sr9

Prefeito   Municipal   Marcos  Adr/-cJrlo  de  O//'ve/'rcJ  Arcrú/o,   portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG   nO  33.454.663

SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora, Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,

considerando     o    julgamento     do     PRE'GÃO     PRESENCIAL    NO    XX-XXX/2017     e     PROCESSO    ADMINISTRATIVO     N9

XXXX/iO17,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  em

recarga   de   cartucho   e   manutenção   de   impressoras   de   diversas   Secretarias   deste   munícípio,   conforme

específícações   constantes   no   edital   e  seus   anexos,   conforme   as   especificações   constantes   do   Anexo   lll   da

presente   Ata,    da    empresa   XXXXXXXX,    estabelecida   XXXXXXXX,    Bairro:   XXXXXXXX,    Cidade:   XXXXXXXX,    CEP:

XXXXXXXX,   inscrita    no    CNPJ    sob    n9   XXXXXXXX,    através   do   seu    representante    legal    o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,

por1:ador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9  XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX  e   CPF   n9  XXXXXXXX,   doravante

denominado   FORNECEDOR,   com   fundamento   nas   Leis   nO   8.666/1993   e   10.520/2002,   Lei  'Complementar   n9

123/2006,    DECRETO    FEDERAL   NQ   7.892,    de    23    de   janeiro    de   2013,    atendendo    as   condições    previstas    no

tnstrumento convocatório  e em  conformidade com  as  disposições  a seguir.

PARÃGRAFO  ÚNICO  i  São  partes  mtegrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital  do  Pregão

Presencjal  n9  XX-XXX/2017  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora  acima  e  demais  peças  que

constituem  o  Processo  Administrativo  n9 XXXX/2017.

ClÁUSULA 1Ê - DA EXPECTATIVA DO  FORNECIMENTO  E  FORMA DE PAGAMENTO:

1.1  -  Esta  Ata  não  obriga  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  a  íirmar  contratações  com  o  FORNECEDOR,  podendo  ocorrer

"citaçáes    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação    pertinente,    sendo    assegurada

preferência  de fornecimento ao  detentor do  registro  em  igualdade  de  condições,  além  de  que esta  ata  de registro
de    preços   cc)nsiste   em   futura    e   eventual    contratação,   conforme   as   disposições   contidas   no   instrumento

convocatório e propostas apresentadas.

1.2-O  preço  estimado  a  serpago  ao  Fornecedoré  de:  RS_( ),  observada  a.seguinte  forma  de

pagamento:  Mensalmente,  através de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor:.

1.3-Os  pagamentos  dewdos à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)  dias contados da  data  da

apresentação  cía   Nc)ta  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja   pendência  a  ser  regularizada  pelo  Contratado  e  esteja

devic]amente   atestada   a   execução   contratual,   devendc)   ainda   a   Nota   Fiscal   descriminar   os   percentuais   das

despesas  referentes  a  insumos  ea  mão  de  obra.

1.4   -   A   conta   do   Credc)r   deverá   ser   preferencialmente   mantida   em   mstituição   financeira   idêmca   ao   do
CONTRATANTE.

1.5-+  caso  de impossib"idade do  cumprimento do item  14,  o credorficará  responsável  pelas  custas dastarifas

bancárias  em  decorrência  do  pagamento.

1.6 - Os  preços acordados  compreendem todos  os  custos de  execução,  diretos ou  indiretc)s.

Praça  Geiúlio Vargas,  nO  C)i,  CcÍ\iro, Valente - BA  - CEP  48_890  000  -  rF.  (75)  3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13-845.896/0001-5l

CLÁUSuLA 2a - DO  PEDIDO  DE  FORNECIMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  sewiços  será  formalizada  pelo  MUMCÍPIO   DE  VALENTE  mediante  a  emissão  de

Ordem  de  Fornecimento,'observadas as  disposições  comdas no  Edital  de  PREGÃO  PRESENCliL NO XX-XXX/2017.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado a  atender todos  os  pedldos  efetuados  durantE  a validade desta Ata  de

Registro  de  Preços.

ClÁUSULA 3Ê -  DO  GERENCIAMENTO  DAATA  DE REGISTRO  DE  PREçOS:

3.i -  O  gerenciamento  deste  instrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de  Almoxarifado

do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2   -   Notificar   a    empresa    registrada    para    o   fornecimento   dos   produtos,    após   a    emissão   da   Ordem   de

Fornecimento, lnfc)rmado  as quantidad-es a serem  entregues;

3.3  -  Qoordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da  licitação  e  na

presenteAta.

CLÁUSULA4j! -  DO  CONTROLE  E ALTERAçÃO  DOS  PREçC)S:

4.1 -  Os  preços  regi5trados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no  mercado,  ou

de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores  aos  preços

praticados  no  mercado,  a Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE deverá  convocar o  FORNECEDOR a fim  de

negociara  redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os   preços   de   mercado  tornarem-se   superiores   aos   preços   registrados   e  a   empresa   apresentar

requerimento fundamentado com  comprovantes de que não  pode cumprir as  obrigações assumidas,  o  MUNICÍPlO

DEVALENTE  poderá  acolher  o  pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,  mediante  a  confirmação  daveracidade  dos

motivos e comprovantes apresentados, desde que o  requerímento seja  apresentado antes da expedição dc) pedido

de fornecimento.
Lril

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no  mercado,

mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da  proposta  do  FORNECEDOR

e aquele vigente no  mercado  à  época  do  registro - equação  econômico-financeira.

4.5  -  S[!rão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forcm  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles  apurados  pelo

MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  cle  desequilíbrio  da  equação  econõmico-financeira,  será

publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁUSULA 5a  -  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE  PREçOS:  O  FORNECEDOR:

5.1 -TERÁ O  REGISTRO  DE  PREÇOS  CANCEIADO:

5.1.1 -  Poriniciativa  da  Administraçãc)  ou  cío  FORNECEDC)R,  em  cc)nformidade  com  as  hipóteses  clos  artigos  20 e 21

do Decreto na 7.892/2oi3;

5.1.2  JPor  iniciativa  da  Adminlstração,  quando  o   FORNECEDOR  der  causa   a   rescisão  administrativa  da  nota  de

empenho  clecorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a  Xll  e  XVll  do  art.  78  da  Lei

8.666/1993,.
Pliiça  Gc.iúlio Vargas,  Í\9 O1,  Ceniro, Valc,nie - BA -  CEP 48.890.000  - rF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
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O

5.1.3  -  Por iniciativa  do  FOf"ECEDOR,  mediante  solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência  de  qualquer

das hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV, XV  e XVl, da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4 - O  cancelamento  do  registro  de  preços, assegurados o  contraditório  e  a  ampla  defesa, será formalizado  por

despacho  da  autoridade  competente  do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5   -  A   notificação   do   cancelamento   dos   preços   registrados  serí   informada   ac)   FORNECEDOR   por   meio   de

correspondência  com  aviso de  recebimento,  que  deverí  serJ'untado  no  processo administrativo  respectivo.

5,1.6  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação  serí  feita  por

publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  [:onsiderando-se cancelado o  preço  registrado.
-,I

5.1.7  -  A  solicitação  do  FORNECEDOR  para_cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada  com  base

nas  previsões  objetivas  previstas  neste  instrumento  ou  motivo  de  força  maior.  O  FORNECEDOR  estarí  sujeito  a

aplicação  das  penalidades  prcvistas,  na  hipótese do  não acolhimento  do  pedido.

5.1_8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu  exclusivo

critéric),  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  cÍ,FORNECEDOR  cumpra

integralmente a  coridição infringida.

5.1.9  -  O  cancelamento  do  preço  registrado  implica  na  cessação  de  todas  as  atMdades  do  FORNECEDOR  relativas

ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em   que  o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou  incorporação,  será  admitida  a

continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata   não  seJ'a  afetada  e  que  o  FORNECEDOR

mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

ClÁUSbLA 6ã - DA VALIDADE  DA ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS:

6.1 - A  presente  Ata  terá  validadE  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o inciso  "l  do  §

39doart  15  da  Lei  n98.666,  de  1993.

6.2 - A vigência  dos  contratos decorrentes  do Sistema  cle  Registro  de  Preços será  observado  o disposto  no Art. 57

da  lei  n98.666,  dc  1993.

CLÁUSULA7a -  DA  DIVuLGAçÃO  DA ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS:

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serí  publicado  no  Diário  Oficíal  do  Município,  conforme  o

c]isposto     no     Art.     61,     parágrafo     único,     da      Lei     n.     8.666/1993     e     divulgada      no     portal     da     internet

www.diariooficialba.com.br.

CLÁuSULA 89 -  DAS  OBRIGACOES  E  RESPONSABILIDADES  DO  FORNECEDOR:

8.1 - Manter,  durantetoda  a  vigência  desta Ata,  compatib"idade  com  as  obrigações  por ela  assumidas  etodas as

condições  de habilitação e  qualificação exigidas  no edital.

8.2 -  [omecer os  bens  ou  seMÇos  no  lo.cal  de entrega  previsto  no  Edital,  acc)mpanhados  clos  correspondentes

termo

8.3-C

)  degarantia.

mprirtodas as  demais  obrigações impostas  pelo  edital  e seus  anexos_
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8.4  -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se  julgar  exposta,  em  vista  das

responsabilidades  quc,  lhe  cabem  na  execução  do  objeto  do  edital.

8.5  -  Aceitar  os  acréscimos  ou  supressões  do  objeto  do  edital  nos  limites  fixados  no  art.  65,  §§  1O  e  2O  da   Lei

Federal  nü  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota   de  Empenho,  Autorizaçãc)  de  Fomecimento,  Ordem  de

Serviço   ou   instrumento   eqüvalente,   o   fornececlor   deverá   estar   cc)m   a   documentação   obrigatória   vílida   e

obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débitc) dos Tributos  Federaís,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS  e Trabalhista;

CLÁuSuLA 9a -  DAS  OBRIGACOES  E  RESPONSABILIDADES  DO  MuMCíPIO  DE  VALENTE:

9.1 - Efet"r o  pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos  no edital.

o                      ::: __C;rnod:Zol:eOrS :rOaCceod::aenn::Smree:attoWeOSf:s:::znatçuãa:S :eaneegxOe:luaççãõoeSddoOSoPbJreetçoOSdreeg;Sotrr:daO;'"  seJam   mamidas  as
condições de  habilitação  e qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4- Aplicar as  penalidades  por descumprimento do  pactuado  no  edital.

CLÁuSULA 10e  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE PREçOS:

10.1 - Os  preços  registrados  "nter-se-ão inalterados  pelo  período de vigência da  presente Ata, admitida a revisão

no  caso  de  desequilíbrio  da   equação  econômico-financeira   inicíal  deste  hstrumento,  d:.Í.de  que  devidamente

cc)mprovado.

10.2  -  Os   preços   regístrados  que  sofrerem   revisão   não  poderá   ultrapassar  os  preços   praticados   no  mercado,

mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente constante  da  proposta  e aquele vigente

no mercado à  época  do  registro.

10.3 - Caso  o  preço  regi5trado  seja  supcrior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a  Fornecedora,

mediante correspondência,  redução do  preço  registrado,  de forma  a  adequá-lo.

10,4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou  inferiores  i

média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

CLÁuS\bLA 11"OS  RECuRSOS ORÇAMENTÁRIOS:

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que_somente  se_rá

exigida  para  a  formalização  do  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou

instrumento  equivalente  de acordo com  o Artigo 70,  §  2ç'  do  DECRETO  NQ 7.892,  de 23  de janeiro  de 2013.

CLÁUSULA  12±  -  DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS:

12.1 -  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que

não  tenha  participado  do  certamc,  mediante  prévia  consulta  ac)  ÓRGAO  GERENCIADOR,  desde  que  devidamente

comprovada   a  vantagem   e   respeitadas,   no  que  couber,   as   condições   e  as   regras   estabelecidas   no   Decreto   nÓ

7.892/2013  e  na  Lei  nO  8.666/1993.

12.2 - Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  optar pela

aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgãc)  ou  entidade  da  adminlstração  pública  que  não  tenha  participado  do

certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas_

CLÁuSuLA 13Ê - DO  FC)RO

::l'v:i ei:aSd oP aqrutee Ss e::epg: : d: rif::: qduaa isCqOume: rdCu:viddeasVqa:eenstuergireB:h:aa' eCxOeTu çrãeon udnoC:aredsee n:eu ::qs:reurmOeunttroO.'  : O:
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13.2-  E,  para  firmeza  e  cc)mo  prova  de  assim  haver,  entresi,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a  presente  Ata  em  2

(duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e

achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato presente, vai  pelas  partes assinado,?s quais se obrigam

acumpri-lo_

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATA NTE

MuNicípio  DE vALENTE,  EsTADo  DA  BAmA.

•\l

Marcos Adriano de  Olíveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

_                                         .:

CONTRATADA

y(y(y:y(y:y(yiw:wiyiyiw:xx

y:XXXXy:y:y:Xy:Xy:y:V:V:Y:X
Representante  legal

NOME:

CPF:
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ANEXO  I  DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREçOS

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  e  a

empresa cujos   preçc)s   estão   a   seguir  registrados   POR   MENOR   PREÇO   POR   LOTE,   em  face   da

realização do  Pregão  PresenciaI  N9  XX-XXX/2017  e  Processo Admínistrativo  N9 XXXX/2017.

Valor Total Estimado: __(_)

ValentfJ]ama, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marcos Adrianc)  cle  Oliveira  Araujo

PREFEITO

Tesi_emunhas

NOME:

CPF:

___T_ _

CONTRATADA

y:xxx:y:w:y:y:w:w:w:y:w:x

y:xxxy:xy:x:y:xxy:xxy:x:x
Representante  legal

NOME:

CPF:
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ANEXO  X

MINUTA  DE CONTRATO

PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE - ESTADO  DA  BAHIA- CONTRATO  N9J2017

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/00ó1-51  com  sede  na

Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo Sr9  Prefeito

Municipal   Morco5  Ac/r/_onc)  c/e   O//-ve/'rcJ  ArcJiíjo,   portador  do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   n.   33.454.663  SSP/BA,

residente   e   domiciliado   a   Rua    Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:   48890-000,   doravante

denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  XXXXXXXX,  estabelecida  XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,

Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  XXXXXXXX,  através  do  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a).   XXXXXXXX,    portador(a)    da    Carteira   de   ldentidade    n9   XXXXXXXX,    expedido    por   XXXXXXXX   e   CPF   n9

XXXXXXXX,    denominada    CONTRATADA,    observado    o    PREGÃO    PRESENCIAL    N9    XX-XXX/2017    e    PROCESSO

ADMINISTRATIVO  N9  XXXX/2017,  mediante as  cláusulas  e condições  seguintes

CLÁU!`bLA  PRIMEIRA-  OBJETO.

1.1  -  Eventual  contratação  de  empresa   para   prestação  de  serviços  em   recarga   de  cartucho  e  manutenção  de

impressoras  de diversas Secretarias  deste município,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e seus  anexos.

PARÁGRAFO   ÚNICO  -  São   partes   integrantcs  deste   Contrato  como  se   nele  transcritos   estivessem   o   Edital   do

Pregão   Presencial   n9   XX-XXX/2017   e   seus   Anexos,   a   Proposta   de   Preços   da   Contratada   e   demais   peças   que

constituem  o  Processo Administrativo n9 XXXX/2017.

CLÁUSuLASEGUNDA -  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO

2.1-  O  Contrato  terá  vigência  até de                                             de contada  a   partir  de  sua  assinatura,

pc)dendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o  limite  de

60   meses,  após  a   verificação   da   real   necessidade   e  com  vantagens   para   a   Administração   na   comnuidade   do

contrato,  conforme art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  n9 8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no tocante ao seu  objeto.

CLAUSULATERCEIRA-  DO  PREçO  E  FORMA  DE  PAGAMENTO

3.1  -?  preço  estimado  a  scr  pago  a  Contratada  é  de:  RS  _  ( ),  observada  a  seguinte  forma  de

pagam'ento:  Mensalmente,  através de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2-Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da

apresentação  da   Nota  Fiscal/Fatura,  desc]e  que  não  haJ'a   pendência  a  ser  regularizada  pelo  Contratado  e  esteja

devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal   descriminar   os   percentuais   das

despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3.3   -   A   cc)nta    do   Credor   devcrá   ser   preferencialmente    mantida   em    instituição   financeira   idêntica   ao   do

CO NTRATANTE.

3.4 -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor íicará  responsável  pelas  custas  das tarifas

bancárias em  decorrência  do  pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.

CláuSULA QUARTA - DA  DOTAçÃO  ORçAM ENTÁRIA

4.1 -As despesas decorrentes da  execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:
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CLÁUSuLA QUINTA -  DAS  OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as  cláusulas  e condições estipuladas  por força  deste instrumento,.

5.2  -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condíções   estabelecidos,   respeitadas,'inclusive,   as   normas

pertinentes    a    reajustamentos    E,    atualizações    monetárias,    estas    nas    hipóteses    de    eventuais    atrasos    no

adimplemento  das  obrigações;

5.3 - Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem  entregue obedecem as condições contratuais estipuladas;

5.4   -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   lnformações   e   conclições   indispensáveis   ao   pleno   e   desembaraçadc)

cumprimento da prestação e ela  contratualmente imposta.

CLÁuSULA SEXTA -  DAS  OBRIGAÇõES  DA CONTRATADA.

6.1 - Observarfielmente as  cláusulas e condições  estipuladas  porforça  deste  instrumento.

6.2  -   Í  de   inteira   responsabilidade  da   Contratada  o  fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   nãc)  podendc)  ela
'F

eximir-se, ainda  que  parcialmente.

6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto no  prazo estipulado

neste  contrato.

6.4 - Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou a terceiros,  decorrentes de sua  culpa ou dolo

na  execução do contrato.

CLÁUSüLASÍTIMA-  DAS SANÇÕES  PARA O  CASO  DE  INADIMPLEMENTO.

7.1  -  Serão   c)bservadas   as   clisposições   do   Capítulo   lV   da   Lei   Federal   8.666/93,   no   casc)   de   inadímplemento

contratual  e  normas gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSuLA OITAVA - DA  RESCISÃO

8_1   -   O    descumprimento   das   condições    ora    ajustadas,    que    impliquem    inexecução   total    ou    parcial   deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas  as situações

típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os   direitos   assegurados   a   Adrninistração,   conforme   a

legislação  aplicável.

•i

CLÁUSULA  NONA -  DA  FISCALIZAÇÃO

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela   prefeitura,  através  de  prepostos

credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais  de  onde

encc)ntram-se   os   produtos/sewiçc)s   e  tudo  fac"itar   para   que   a   fiscalização   possa   exercer  integralmente   a   sua

função e com ela  entender-se diretamente sobre os assuntos  ligados aos produtos/serviços contratados.

9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  poJ:  eScrito.  Quando  por

necessicl.ade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos  verbais,   estes   serão   confirmados   por   escrito

dentrodo  prazo  de  O2(doís)  dlas  após  osmesmos.

9.3  -  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,  bem  como

examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscallzação  da  prefeitura  obseívar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa  são

ineficientes  ou  inadequados   à   execução   dos   serviços,   à   segurança   dos  trabalhos,   ou   do   público   e/ou  o   ritmo

requerido   para   a   realização   dos   trabalhos,   poderá   exigir quea empresa   aumente  sua  segurança,

Praça Gc"oVai:a;, neO1, Ccmtro,Valenie-   B^ -CEP48 890 000    rr: (75) 3263-260O/3263-2O78
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qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de força  maior ou

qualqier outro  motivo  alheio ao  controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a  contratada  intensificasse

a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantlr  a  entrega  dos  objetos  no  prazo

preestabelecido.

9.5 - A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e correta

execução  dos serviços.

9.6  -  As   observações,   ordens   e   instruções   da   fiscallzação   serão,   c)brigatoriamente,   registradas   no   "diário   dos

serviços",  no  qual  a  contratada  farÍ, também,  o  registro  de todas  as  ocorrências  verificaclçs  durante  a  execução

dostrabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do  Capítulo  lll

da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas  à   execução  do   contrato,  determínando  as  providências

necessárias à  correção  das falhas  ou  defeitos  observadc)s;

b)  transmitir ao contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e.cronogramas  de  execução,  quando for o

CaSO;

c)  dar imediata  ciência  a  seus  superíor'es  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação financeíra

de coFatos e convênios,  dos  íncídentes  e occ"ências da  execução que  possam acarretar a imposição  de sanções

ou  a  rescisão contratual;

d)  adotar, junto a terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a   competente

habilitaçãc)  para  o  recebimento  de  pagamentos,-

f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   soncitando   ao   setor   competente   da   Administração,   se

necessário,  parecer de  especialistas;

g)   cumrir  as   diretrizes  traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,  acompanhamento   e  avaliação  financeira   de

contratos e  convênios;

h)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  tocla  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidacle  com

as  obrigações  ass-umldas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas   na   licitação,   bem   como  o  regular

cumprimento  das obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;

i)   ordenar  a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja   permanência   seja

i"onvenjente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,   correndo,   por   exclusiva   conta   da

contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra  que  tal

fatoimponha;

j)  soliJtar  da   Contratada,  a   qualquer  Lempo,  a  apresentação   de  documentos   relacionados  com  a  execução  do
contrato.

9.8   -  A   ação   ou   omissão,  +otal   ou   parcial,   da  fiscalização   do   contratante,   não   eximirá   à   contratada   de  total

responsabilidade  na  execução  do  cc)ntrato.

CLÁUSuLA DÍCIMA-  DO  REAJUSTE,  DOSACRÍSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1  -  Os  preços  poderãc)  ser  reaJ'ustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeítando-se  a  legislação  ordinária

conforme variação de mercado.

1O.2_  -   A   Contratada   obriga-se   a   aceltar,   nas   mesmas   comções   contratuais,   e   medíante   Ternio   Aditivo,   os

acréscimos  ou  supressões  que se  fizerem  necessárias.,  nc)  montante  di.  até  25%  (vinte  e  ci"o  por cento)  do valor

micial  atua"zado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  pnmelro  e  segundo  conStanteS  dO  Aft   6;;;_t:,=Lgi;n;c,:

iiT:lnTc J õl^Tc-E_pTiTSToTÕ6To= _ iFT: (iíjT2-6;=2F/-:i::=ãl)raça  Gelúlío  Varg@s,  n9 01,  Cenlro,



PREFEITURA  MUNECIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõE.S  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.666/93.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões

resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.
t
i

CLÁUSULA  DÍCIMA  PRIMEIRA -  DAS  DISPOSlçõES  FINAIS

11.1  -   Os   tributos   que   sejam   devidos   em   decorrêncía   direta   ou   indireta   da   execução   dos  serviços,   serão   da

exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a   Lei   Federal  n9  10.520/2002,   de  17.07.2002  subsidiariamente  à  Lei  N.9

8.666/93  e atualizada  pela  Lei  n9 8.883/94  e  Lei  complementar nO  123/2006,  com  suas  alterações  no que  couber.

CLÁuSuLA DÍCIMA SEGUNDA - DA SuBCONTRATAçÃO

12.1 - A  Contratada  não  poderá  subcontratar, ceder c)u transferir, total  c)u  parcialmente,  o  obJ'eto deste  Contrato.

CLÁUSULA  DÍCIMATERCEIRA- DOS  CASOS OMISSOS

13.1 - A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omi5sos,  serão  regulados  pelas  cláusulas  contratuais  e

pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e

das  disposições do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54 combinado  com  o  inciso Xll,  do Art..55, da  Lei  n9 8.666/93.

CLÁUSuLA DÍCIMA QUARTA- DO  FORO

141  -'!As   partes   elegem   o   fc"o   da   Comarca   de  Valente  -  Bahia,   com   renúrwia   de  q"lqLür  outro,   por  mais

privilegiadc)  que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas  que surgirem  na execução  dc) presente  lnstrumento.

14.2 -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se o  presente Contrato

em  2  (duas)vias  deigual  teore  l'orma,  paratodos  os  fins  dedireito,sem  rasurasou  emendas,  o  qual  depois  delido

e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes  assinadc),  as  quais  se

obrigam  a cumpri-lo.

VALENTE,  XXXXXXXXXXXXX.

CO NTRATA NTE

MUNICÍPlO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marco.[ Adriano de  Oliveira  Araujo

PREFEITO

Testemu nhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:)/:i::/)/)i)/)i:y:w:y:ww)Á

y:y:x:x:xy:xv:xx:xy:y:y:x
Representante  legal

NOME:

CPF:



PREFEITURÂ MuNICIPAL  DE VALEià'TE
SETOR  DE  LICITAçOES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

ANEXO  I  AO CONTRATO

OBJETO:  Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  em  recarga  de  cartucho  e  manutenção  de

impre*oras de diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

O3.00.000-

0.00-

0.0.0.0.00.00-

00-

ValorTotaI: RS _._00 (

VALENTE,  XXXXXXXXXXXXX.

CO NTRATA NTE

MUNl!íPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marcos Adriano de  Oliveira  Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:w:w:w:xx:w:w:y:)/)í)i:/:x

y:xxx:x:xy:v:xx:y:v:v:xx
Representante  legal

NOME:

CPF:

Praça  Geiúlio VarBas,  n9  01,  Ccntío, Vakmte - B^ -  CEP  48J!90J)OO -  FF:  t75)  3263-2600 / 3263-2078

•i

_  _ _-__   `   .-  _  _>+,_ __- )-  -  -i  ,-_  -±-`-  --- -



': :=.''

\'!

Razão  Social:

CNPJ  N9:

PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

ANEXO  XI

RECIBO  DE  RE"RADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  Ng

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estaclo:                        Fone:

Pessoa  para  contato:

Recebemos,  por intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,  nesta  data,

cópia  do  instrumento  convocatóric) da  licitação acima  identificada.

de 2017.

Senhor Licitante,

Assinatura

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante, solicito  de

Vossa ienhoria o preenchimento deste Recíbo de  Entrega  do Edital e remeta à  Comissão Permanente de  licitações
desta,   pessoalmente   por   meio   do   e-mail:   prrwiiçpl@QiuJ[gg!í.com_,  juntamente   com   cópia   do   comprovante   de

pagamento do mesmo, se for o caso.
A  não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de   eventuais

retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações  adicionais  não  cabendo

posteriormente  qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  cc)mprovante  de  quitação  do
DAM (?ocumento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa  administrativa  do  Edital).

i, ra ça Gciú lio-v_a-ãBaT;_no oiie_ni;:Tv_aí=BT f:FT8 à9-o_ ooÕTrrT (75)_3_i_6_3T2ío_o__J 3263T2_õ78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
aH    pRAçAGETÚLiovARGAs, oi

PREfEoEmvR^ÁimmNÍCIPu  CNPJ:  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO MINUTA

VALENTE = BA,

OFÍCIO No 467/2oi7

O

O

Exm. Sr. Gestor,

A  apareciação   deste  Setor  Jurídico   no   Processo  Administrativo   N9   0467/2017,   para   elaborar  as

minutas  dos  editais  e  contratos  administrativos,  conforme  estabelece  o  art.  38,  parágrafo  único  da  Lei

[ederal   nO   8.666/93   e  tendo   sido   elaborado   o   edital,   modalidade   pregão   Presencial   nO   O8-057/2017

Eventual contratação  de empresa  para  prestação de serviços em  recarga de cartucho e manutenção de

impressoras  de  diversas  Secretarias  deste  município,  o  setor  compotente  da  Prefeitura  conclui  estar

atendendo  o  que estabelece  os artigos  3O  e 4O  e  seus incisos  e  parágrafos,  os  quais  refere-se aos editais  e

artigo 55, com seus parágrafos 2o e 3o, da Lei 8.666/93.

E o parecer.

.=_ _ _-v-
Saulo da Cunha Avelino
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e= PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 01

PREF:ffívTtêi#C"AL  CNPJ:  13.845.896/0001-51

AVISO DE LICITAçÃO

A PREFEITuRA MUMCIPAL DE VALENTE, de acordo com  as disposições da  lei 8.666/93,  10.520/02 e 123/06

e suas altérações posteriores  e  os atos  dela  decorrentes, torna  público  que  realizará  as licitações  a seguir

caracterizadas:

Dados do Processo Licitatório

Li cita çã o :                    08-057/2017

Data da abertura:   07/11/2017

Modalidade:

Espécie:

O bjetivo :

Pregão Presencial

Serviços Gerais

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVlçOS EM
RECARGA DE CARTUCHO  E MANUTENçÃO DE  IMPRESSORAS DE DIVERSAS
SECRETARIAS DESTE MUNICíPIO.

Veículo de Publicação

Publicado,

Poderão participar da  Licitação os fornecedores que tiverem especialidades correspondentes ou

manifestem seus interesses com antecedência de até 24h (vinte e quatro horas) daapresentação da

proposta.

lnformações complementares poderão ser obtidas pelos interesados no Setor de Licitações da PREFEITURA

Presiclonto da C.P.L
hHdFH



PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

EDITAL DE  LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO  DE PREÇOS

PREGÃO  PRESENCIAl. NO O8-057/2017

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO 467/2017

DATA DA REALIZAÇÃO: 07 de Novembro de 2017
LOCAL: SALA DE LICITAçÕES, NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  Ng O1, CENTRO, VAI_ENTE-BAHIA.

HORÁRIO: 08:OO  hs

-O

O

O   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com  os  termos  do  processo  n9  467/2017,  torna   público  a  realização  de  licitação,  na
modalidade  de  PREGÃO   PRESENCIAL  n9.  08-057/2017  com  a  finalidade  de  selecionar  proposta  maís

vantajosa para Eventual contratação de empresa para prestação de serviços em  recarga de cartucho e
manutenção   de   impressoras   de   diversas   Secretarias   deste   município,   conforme   especificações
constantes no edital  e seus anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL do tipo "Menor preço - Unitário por lote", o

qual  será  processado  e julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de
17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei   complementar   nO
123/2006,    com    suas    alterações    e    as    demais    regras    estabelecidas    neste    EDITAL,    aplicando-se,
subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   2106.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao   procedimento

licitatório, observando-se as disposições dessa  última  como  norma  específica orientadora  na  elaboração
do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas  neste  Edítal e seus Anexos, que deles são  parte integrante, cujos envelopes

;:truaaOd :enCã bj iaOçSaPGetatui:omjSaSrãgOa si enrgmoain±ncteendt:oLiCjtâçLãEON,TnEa_SBaiah fa: #àitdaiçaõoe; ddOe MouvniCÍPi:oddeeV2AoLiE7N,TàE;
08:00  horas.

No local indicado serão  realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com  respeíto à  Eventual
contratação  de  empresa   para   prestação  de  serviços  em   recarga   de  cartucho  e  manutenção  de
impressoras  de  diversas Secretarias  deste  município,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e
seus anexos.

As  propostas.cleverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

A sessão  de  processamento  do  Pregão será  realizada  no Salão  de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9

01,  Centro,  VALENTE  -  Bahia,   inici'ando-se  no  dia  O7  de  Novembro  de  2017  às  O8:OO     horas  e  será

conduzida  pelo  Pregoeiro  com  oauxílio da sua  Equipe deApoio.

A sessão  de  processamento  do  Pregão será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio da  Equipe  de Apoio
da   Secretaria    Munjcipal    de   Administração   e   Fazenda_   Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os
documentos    de    habilitação    serão    recebidc)s    após    o    credenciamento    dos    interessados    que    se
apresentarem para particípar do certame.

Praça Getúlio Vai.gas, nO O1 , Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2O78

OAB- BA NO 45114
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PREFEITuRA MIJNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

LEI  N98.666,  DE21  DEJUNHO  DE  1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverãc):  (Regulamento)

(...)

§  40  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a firmar as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a   utilização  de  outros  meios,  respeitada  a   legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."

Os    envelopes    contendo    a    proposta    e    os    documentos    de    habilitação    serão    recebidos   após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1-DO OBJETO

1.1.        Eventual  contratação  de  empresa   para   prestação  de  serviços  em   recarga  de  cartucho  e
manutenção de impressoras de diversas Secretarias deste município, conforme especificações
constantes no edital e seus anexos.

2 - DA PAR"CIPAçÃO

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que  preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.

2.2 - Não poderão participar deste certame, todc)s os interessados que:
2.2.1 -  Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judícial  ou  insc)lvência,  sob  concurso  de  credores,  em

dissoluções,  liquidação  ou  em  processo de  recuperação extrajudicial;

2.2.2  - Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido declaradas inidôneas  por órgão  da Administração  Pública;

2.2.3 - Estrangeiras que não funcionem  no país;
2.2.4 - Que  esteJ-am  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  sÍ,

qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5   -  Quaisquer  interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de   representante  legal,   o  estatuto  social,   contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e  assumir obrigações  em  decorrência  de tal  investidura;

3.1.2 - tratando-se de  procurador,  a  procuração  por instrumento público  ou  particular, da  qual  constem

poderes    especi'ficos    para    formular    lances,    negc)ciar   preço,    lnterpor    recursos    e    desistir   de   sua
interpc)sição e  praticar todos os  demais atos  pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente
documento, dentre os indicados na alínea  "a",  que comprove os poderes do mandante para a outorga.

Praça Getúlio Val.gas, nO O1 , Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

BA  NOó5114



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

3.2  -   O   representante   legal   e   o   procurador  deverão   identific:ar-se   exibindo   documento   ofícíal   de
identificação que contenha foto.

3.3  -  Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 -  A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar  também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos  benefícios  previstos  na  referida lei,  bem  como que, inexistem fatos supervenientes
que   conduzam   ao   desenquadramento   desta   situação.   A   declaração   deverá    está   assinada   pelo
representante legal da empresa. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da  Lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,
também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.5.1 - Para  os  efeitos  desta  Leí  Complementar considera-se  microempresas  ou  empresas  de  pequeno

porte  a  sociedade  empresária,  a sociedade  simples  e o  empresário  a  que  se  refere  o  art.  966  da  Lei  n9
io.4o6,  de  10  dejaneiro  de  2002,  devidamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  nc)
Registro  Gvil   de   Pessoas  Jurídicas,   conforme   o  caso,   desde  que:   l  -   no   caso  das   microempresas,  o
empresário,  a  pessoa jurídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual
ou inferior a  R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais),.  ll - no caso das empresas de pequeno porte,
o  empresário,  a   pessoa  jurídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em   (.ada  ano-calendário,  receita   bruta
superior  a  R;  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil  reais)  e  igual  ou  inferior  a  R$  3.600.000,00  (três
milhões e seiscentos  mil  reais).

3.6  - A  declaração  de  pleno  atendimento  is  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser

apresentada fora dos  Envelopes n9 01 e O2, de acordo com  modelo estabelecido no Anexo Vl do Edital.

4.0 - DAS DISPOSlÇÕES INICIAIS

4.1 - A proposta de  preços e os  documentos para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREÇOS

ENVELOPE N9 02- DOCUMENTAÇÃO

4.2-A proposta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada   pelo  representante  legal  da
licitante ou pelo  procurador, juntando-se a  procuração.
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4.3 - Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentados atualizados em  original  ou  por

qualquer  processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou por membro da  Equipe deApoio.
4.4 -  Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  c.umprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de que tratam  os  itens anteriores,  deverão vir I:ORA DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5- DO  ENVELOPEO1

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver  alteração  da   estrutura  da   planilha   o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação
deste arquivo junto com  a  proposta impressa,  dentro do envelope  da  proposta,  implicara  na  eliminação
do licitante do certame.

5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço, CNPJ  e inscrição estadual;
b) número dc) Pregão e do processo;
c) descrição do c)bjeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas - Anexo lll

deste  Edital;

d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
infla(.ionária.

e)  prazo devalidade da proposta de no mínimo 60 dias.

f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;

5.3  -  A  empresa  deverá  declarar  expressamente  que  nos  preços  propostos  estão  incluídos,  além  do
lucro, todas as despesa5 e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas
as despesas, diretas ou indiretas,  relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;
5.4- A simp!es  participação neste certame implica:

5.4.1 - A plena  aceitação  cle todas as conclições estabelecidas neste Edital  e seus anexos;

5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pemnentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-1os-á  pelo valor  resultante  da
sua  proposta,.
5.5 - Não serão aceitas propostas em folhas com timbre do município.
5.6  -  Somente  serão  aceitas   propostas  com  valores  iguais  ou   menores   das  prevista   no  Termo  de
Referência   deste   edital,   exceto   por   permissão   expressa   do   Pregoeíro   Municípal   no   momento   de

julgamento das Propostas de Preços.

6-DO  CONTEÚDO DO  ENVELOPE O2

O   Envelope  O2-"Documentos  de   Hab"itação"   deverá   con+-er  os  seguintes  documentos,   devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JURÍDICA
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a)  Registro comercial,  no caso cle empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em   se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e   últíma   alteração   (se   houver),  devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)      Documentos     de     eleição     dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades     por
ações,acompanhados da dc)cumentação mencionada  na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente  registrado  no Cartório de  Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício,.
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim  o  exigir.

6.2 -  REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  PessoasJurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  (CNPJ);

b) Prova de regularidade da entidadejunto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada

União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio ou sede da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando

situação  regular no cumprimento  dos encargos sociais instituídc)s  por lei,.

6.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,

assegurando a inexistência de impedimento legal  para licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 - Alvará  para  funcionamento,  atualizado,  expedidc)  pela  Prefeitura  Municipal  da Sede  da  Empresa,

com  licença  para funcionamento.

7 - DO  PROCEDIMENTO  E DO JuLGAMENTO

7.1 - O  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,    por   seu   representante,    munido   dc)s
documentos,  no horário e  local indicados no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 - Após os  respectivos credenciamentos,  os  licitantes  entregarão ao  Pregoeiro a  declara;ão  de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o estabelecido  no Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado   o   processo,   ultrapassado  o  horário  indicado   neste  instrumento  convc)catório  para  o
credenciamento,  não será  permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  - A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital  e seus  anexos,  sendo desclassíficadas as  propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;

Praça Getúlio  Vai.gas,  nO Ol,  Centro,  Vilente-BA-  CEP 48.89O-000 -  FF: (75) 3263-2600 /3263-2078

SAU LO
- BA NO 45114



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

O

b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou    de   valor   zero,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com  o objeto do certame.

7.3.1  -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da  proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas  propostas das demais licitantes.

7_4 - As  propostas  não  desclassificadas serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta   de  menor  preço  unitário  e  das  demais  cc)m  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão  selecionadas

as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1- Para  efeito de seleção será considerado o preço total do lote.

7.5 - O  Pregoeiro convidará  indivídualmente os autores  das  propostas selecionadas a formular lances de
forma  seqüencial,  a  partirdo  autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais em  ordem  decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de  preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados,  e assim sucessívamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distíntos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de

menor preço,  observada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um  por cento),  aplicável  inclusive  em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os  lances, incidirá sobre o preço total
doitem.

7,7- Ívedada a oferta de lancecom vista ao empate.

7.8- A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação de lances.

7.9 - Encerrada a  etapa  de  lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para

a  etapa  de  lances,   na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.10  -  O  Pregoeiro  poderá  negociar  com  o  autor  da  oferta  de  menor  valor  com  vistas  à  redução  do

PreçO.
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7.11   -   Após   a    negociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo
motivadamente a respeito.

7.11.1 - A aceitabilidade será  aferida  a  partir dos  preços de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião dojulgamento.

7.12  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,  será   aberto   o   envelope  n9   2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.13 - Eventuais falhas,  omissões ou  outras irregularidades nos documentos de  habmtação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive

mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico hábil de informações.

7.13.1 - A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão ser anexados  aos  autos  os documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamentejustificada.

7.14 -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitc)s  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.i5  -  Se  a  oferi:a  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilítação,  o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço,  negociará  com o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,
até a  apuração de uma  oferta aceitável  cujo autor atenda os  requisitos de  habilitação, caso em que será
declarado vencedc)r.

7.16  -  Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser regularizada  após  ser declarada vencedora,  ou seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras  estabelecidas  neste  EDITAL.

7.17 - Havendo alguma  restrição  na  comprovação da  regularidade fiscal  e trabalhista, será assegurado o

prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for
declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  período,  a crítério da administração pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissãc)   de

eventuais  certidões  negativas ou  positívas  com  efeito de certidão  negativa,  de  acordo com  o Art. 43  da

Lei 123/2006.

7.i8 - A  não-regularização  da  documentaçãc),  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no  art.  81 da  Lei  no  8.666,  de  21 dejunho  de
i993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes  remanescentes,  na ordem  de classificaião,

para a assinatura do contrato,  ou  revogar a licitação.
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8 - DO  RECURSO,  DA ADJUDICAÇÃO  E DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1 -  No final  da  sessão,  a  licitani:e  que  ciuiser recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a
sua intenção, abrindo-se  então o  prazo de 3  (três)  dias  úteis  para apresentação  dos  recursos, ficanclo as
demais licítantes,  desde logo,  intimadas  para apresentar contra-razões em igual  prazo,que começarãc) a
correr no término do prazo do  recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motívada  da  licitante importará: a  decadência do direito de
recurso,  a  adjudicação do objeto do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licitante vencedora  e  o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 - lnterposto o recurso,  o  Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu aco"mento importará a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento_

8.6 - A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 - DAATA DE REGISTRO  DE PREçOS

9.1- DAS CONDlçÕES  PARA A ASSINATURA:

9.1.1  -  Homologado  o   resultado  da   licitação,   os  fomecedores   classificados  serão  convocados  para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá  ser  prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fomecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado

aceito pelo Município  de Valente - Bahia.

9.1.2 - Serão também  convocados  a  subscrever a ata  as empresas que aceitarem  cotar os  produtos com

preços iguais ao do  licitante vencedor na sequência  da  classificação do certame, de acordo com  o Art. 9,
inciso  l, do  Decreto  n9 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
fazê-lo  em igual  prazo e  nas  mesmas condições  propostas  pelo primeiro  classificado.

9.1.4 - A recusa  injustificada  de fornecedor classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2-  DO  PRAZO  DEVALIDADE:

9.2.1 - O  prazo  de validade  da  ata  de  registro  de  preços  não será  superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais prorrogações,  conforme o inciso  lll  do § 39  do art.  15  da  Lei  n9 8.666, de  1993.

9.3 -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços

praticados  nc)  mercado ou  de fato que eleve o custo dos  produtos  registrados,  cabendo ao  Município de
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Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea "d"  do inciso  ll  do  caput do  art.  65 da  Lei  ng 8.666,  de 1993.

9.3.2  -  Quando   o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no  mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.4  -  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  ac)s  valores  de

mercado observará  a  classificação original.

9.3.5 - Quando o  preço de  mercado tornar-se superior aos preços  registrados  e o fornecedor não  puder

cumprir o  compromisso,  o  Município de Valente/BA poderá:

a)   liberar  o  fomecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de

fornecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade se  confirmada  a veracidade  dos  motivos  e  comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 - Nãc)  havendo êxíto  nas  negociações, o  Município de Valente/BA deverá  proceder à  revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da c.ontratação mais vantajosa.

9.3.7 - O  registro do forneced()r será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de regístro de preços;

b)  não subscrever o instrumento  contratual  no  prazc)  estabelecido  pela Administração,  sem justificativa

aceitável;

c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na  hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;ou

d) sofrersanção  prevista  nos incisos  lll  c)u  lVdo caputdo art. 87 da  Lei  n9 8.666,  de1993, ou  no art. 79 da

Lei  n9  10.520,  de 2002.

9.3.8 - O cancelamentc) do registro de preços poderá ocorrer porfato superveniente, decorrente de caso

fortuito   ou   força   maior,   que   prejudique   o   cumprimento   da   ata,   devidamente   comprovados   e

justificados:

a)  por razão  deinteresse  público;  ou

b) a pedido do fornecedor.

10 - DOS  PRAZOS,  DAS CONDlçÕES  E ENTREGA DO  OBJETO DALICITAçÃ0
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10.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validacle  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabeleci.dos neste instrumento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado uma
vez,  por igual  período,  quando  solicitado  pelo fomecedor e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela  administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia, deverá disponibilizartodos os equipamentos e funcionários para realização dos serviços licitados;

10,3   -   O   pagamento   fíca   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalizaçã().

10.4 - A fornecedora ficará  obrigada  a  prestar os serviços, objeto desta  licitação,  na  Sede do  Município

e  na  Zona  Rural  de  acordo  com  a  relação  do  Anexo  lll,  observando  o  horário  de  funcionamento  dos

estabelecimentos  imediatamente  após  a  requisição  do(a)(s)  Secretário(a)(s)  ou  responsáveis  de  acordo

com as normas de segurança determinadas.

10.5   -   Consíderar-se-á   o   prazo    Máximo   de   24   (vinte   e   quatro)    horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE   para   que   c)s   serviços   sejam   executados   pelos   fomecedores   nas   diversas   unidades

municipais.

iO.6  - A  empresa  que  não  obedecer  ao  referido  prazo  terá  seu  contrato  de  serviço  imediatamente
rescindido e sofrerá as punições estabelecídas neste edital e no Art. 87 da  Lei 8.666/93.
10.7  -  Prestar  os   serviços   de   acordo   com   as   normas   de   segurança   determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável_

11 - DA FISCALIZAçÃO.

11.1.  Todos  os  serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locaís
onde  encontram-se  e tudo  facilitar para  que  a  fiscalização  possa  exercer integralmente  a  sua função  e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos_

11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do  prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

11.3. A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao fornecedc)r,  nc)s termos deste edital,  bem  como
examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
sio ineficientes ou inadequados à  execução do contrato,  à segurança dos trabalhos,  ou  do  público e/ou
o  ritmo  requerido  para  a  realização dc)s trabalhos,  poderá  exigir que a empresa aumente sua segurança,
efitiência e qualidade  de modo  a  assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que  ocorra  caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá
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O

exigir que a contratada  intensifíque a  execução dos trabalhos, inclusive em  horário extraorclinário, a fim
de garantír a conclusão da entrega  no prazo preestabelecido.

11.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta  entrega dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprío,   as   ocorrências   relativas  à   execução   do   contrato,   determinando   as

provídêncías necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso,.
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  cc)nvêníos,  dos  incidentes  e  ocorrêncías  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual,.
d) adotar, junto a terc.eiros, as providências necessírias para a regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o  rec.ebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando  ao setor competente da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação fínanceira
de contratos e convênios;
h)   físcalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as.  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva
conta  da  contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados  com   a
execução do contrato.

11.7 -A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não eximirá  à  contratada  de
total responsabmdade na execução do contrato

lZ - DA FORMA DE PAGAMENTO  E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1  -  O  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  dos  produtos  objeto  desta
licitação, contados da  apresentação da  nota fiscal/fatura  no  protocolo da Secretaria  responsável, à vista
do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou  Recibo.

12.2 - Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitanclo-se  a  legisla;ão
ordinária conforme variação de mercado.
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O

i2.3-No § 2O doArtigo 7O do DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina que:  Na licitação

para  registro de  preços  não é  necessário indicar a dotação orçamentária,  que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 - DA CONTRATAçÃO

13.1 - O  referido Contrato constante  no anexo X,  no  presente  pregão,  poderá ser substituído pela  Nota

de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem  de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fomecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade e valor, de acordo com os itens do Anexo lll deste Edital.

i3.i.2  -  Se,   por  ocasião   da   formalização   do   contratc),   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatária  perante  o Sistema  de Seguridade Social  (lNSS), o  Fundo de  Garantia  porTempo de Serviço

(FGTS)  e a  Fazenda  Nacional,  estiverem  com  os  prazos de validade vencidos,  o órgão  licitante verificará  a
situação  por meio  eletrôníco  háb"  de  informações,  certificando  nos autos do  processo  a  regularidade  e
anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente

justificada.

13.1.3  -  Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena da contratação não se realizar.

13.2    -    A    adjudicatária    deverá,     no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    contados    da    data    da

convocação,comparecer a  DMsão  de  licitação,  Contratos e  Compras, situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01, CentroVALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h-para assinarotermo de contrato.

13.3 - Quando  a Adjudicatária,  convocada  dentro do prazo de validade  de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  it-em  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou

retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classmcadas,  para  partícipar
de nova sessão pública do Pregão,  com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa  nova  sessão  será   realizada  em  prazo  não  inferior  a  O8  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação do  aviso.

13.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha do  Estado.

13.3.3  -   Na   sessão,   respeítada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.
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14- DAS SANçÕES  PARA  O  CASO  DE INADIMPLEMENTO

14.1 -Serão observadas as disposições do Capítulo lV da  Lei  N. 8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 - Não será exigida  a prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

16 - DAS PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou  condições do  presente Pregão,
ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7O da  Lei Federal  NO 10.520/2002,  bem como, às do Art. 86
e 87,  da  Lei  Federal  NO 8.666/93,  quaissejam:

a)  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valordo homologado,  por atraso injustificado na execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem prejuízo das demais penalidades previstas na  lei NO 10.520/2002,.
b)   Pela  inexecução  total  ou   parcial   do  contrato,  a  Administração   poderá  garantida   a   prévia   defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1) Advertência;

b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado,.
b.3)    Suspensão    temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Administração  Municipal,  por  prazo  não superiora  2  (doís)  anos;

b.4)  Declaração de inidoneidade para  licitar e contratar com  a Administração  Pública em todos os níveis,

enquanto perdurarem  os motivos determinantes da  punição ou  até  que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autorídade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Admínistração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada  com  base  na  alínea  anterior.

17 - DAS DISPOSIçÕES  FINAIS

17.1   -   Toda   documentação   em   cópia,   pertencente   a   qualquer   fase   deste   certame,   deverá   ser
apresentada   em   original   ou   em   cópia   devidamente   autenticada,   em   cartório   ou   pelo   Pregoeiro
municipal, sendo  que  não serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes

que desejarem autenticar deverão fazê-lo até 24 (vinte e quatro) horas antes do dia do certame.

17.2 - A qualquer tempo, antes  da  data fixada  para  apresentação  das  propostas,  poderá  o  Pregoeiro, se
necessárío,  modificar este  Edital,  hipótese  em  que  deverá  proceder à  divulgação,  reabrindo-se  o  prazo

inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação
das propostas.

17.3  -  Todas  as  Declarações  e  Anexos  (l,  ll,  lV,  V,  Vl,  Vll,  e  Vll)  que  integram  este  edital,  deverão  ter

obrigatoriamente firma  reconhecida em cartório, sob pena de descredenciamento ou inabilitação.

17.4      -      O       resultado      do       presente      certame      será      divulgado       no      site      da       Prefeitura
www.diariooficialba.com_br.br www.fo!hadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha do Estado.

17.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação,  passíveis de dívulgação, serão  publicados no
www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

17.6 -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,Centro -
Praça Getúlio Vargas, IiO O 1, Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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VALENTE  (BA),  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  homologação  da  licitação,  devendo  a  licitante

retirá-lo,  após aquele  período,  no  prazo  de 5  (cinco)  clias,  sob  pena  de inutilização do envelope.

17.7 - Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer pessoa

poderí solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
i7.7.i -A petição será  dmgida  à autoridade subscritora do  Edital,  que decidirá  no prazo de até 1 dia útil,
anterior à data fixada  para  recebimento das propostas.
17.7.2 - A(.olhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.
17.8 - Cópias  do  Edital  e seus  anexos serão obtidos  no  Município  de Valente - Comissão  Permanente de
Licitação,  Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente-Ba.
17.9-  Os  casos  omissos  do   presente   Pregão  serão  solucionados  pelo   Pregoeirc)   e   pela   Comissão  de

Licitação.

17.9.1-Não  serio  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  pc)r  via  eletrônica,

FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OUTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos

e duvidas protocolados pessoalmente.

17.10 - lntegram o  presente Edital:

Anexo  l - MODELO  DA CARTA  DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll  - MODELO  DE  CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  llI - PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TE"O  DE REFERÍNCIA

Anexo  IV-MODELO  -  PADRÃO  DE  PROPOSTA  COMERCIAL

Anexo V -  DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo VI  - DECLARAçÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS  CONDIÇÕES  DO  EDITAL

Anexo    VII    -    DECLARAÇÃO     DE    CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXnl,    ART.    7g     DA

CONSTITulÇÃO  FEDERAL

Anexo WI - MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQuENO  PORTE

Anexo lX-MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOSJ2017

Anexo X - MINUTA  DE CONTRATO

Anexo  Xl-RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licítação,    não    resolvídas    na    esfera
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ANEXO  I

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de ucitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  no

O

portador  da
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

residente e  domic"iado

de representante legal da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a  quem  outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar   contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demaís  atos

pertinentes ao certame e etc.

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG......
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ANEXOll

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS DOCUMENTOS  DE HABILITAçÃO

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentação  necessária  à

habilitação   jurídica,    qualificação   técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularídade   fiscal,

conforme  determinaclo  no  item Vl - HABILITAÇÃO  do  referido  edítal.

__de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.._._.............
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ANEXOIII

PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE RE['ERÍNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação   de   empresa   para   prestação   de   serviços   em   recarga   de   cartuchc)   e

manutenção    de    impressc)ras    de    diversas    Secretarias    deste    município,    conforme    especificações

constantes no edital e seus anexos.

O

1. JUSTII=lCATIVA

Justifícamos  o  pedido  dos  serviços  em  razão  da  necessidade  dos  itens  licitados,  para  manutenção  dos

sewiços básicos dos setores das diversas Secretarias deste município.

Trata-se  ainda  de  serviços  essenciais  para  proporcionar,  além  de  condições  básicas  de trabalho,  maior

desempenho  e  produtividade  dos  servidores  e  cídadãos  nos  diversos  setores  da  administração  deste

município, em suas diversas Secretarias.

2.  ESPECIFICAçÕES TÍCN ICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto  a  formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da   melhor  proposta  e  a
conferência  na  execução  dos  mesmos,  tarefas  realizadas  por  parte  da  Administração.  A  natureza  do

fornecimento será  por Lote.  Estão descritas normas técnicas e padrões de qualidade obrigatórios  para o

objeto a ser adquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A  execução  dos  serviços  deverá  ser  realizada  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  conforme  Ordem  de

Serviço,   com   execução   na   Sede   e   Zona   Rural,   onde   haverá   servidor   designado   pelas   Secretarias

Responsáveis  para  acompanhamento,  fiscalização  da   execução  do  objeto  e  valores  contratados  em

conformidade  com  as  exigências  do  edital,  onde  o  fiscal  verificará  a  procedência  das  peças  entregues

comprovando a  qualidade das  mesmas e registrará todas as ocorrências e  as deficiências verific.adas em

relatório. A execução dos serviços será cc)nforme a  necessidade das secretarias solicitantes.

2.2. Prazo e condições de garantia

A garantia dc)s serviços deverá ser de no mínimc) 03  (três)  meses para todos os itens, a contar da data de

entrega do serviço.
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